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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N9 O2/2O23

OBJETO; ContÍetãção de empresa ramo da construção-civil, paÍa pavimentação e drenagem superÍicial de

diversas ruas do Bairro Tancredo Neves, Município dê Cãnapi/Al..

DATA DA REALTZAÇÊlot 1610612023 HORÁRtO:09:OO horas (horário local)

LOCAL: Sala de reuniôes do Setor de Licitações, à Avenida Joâaquim Têtê ne 336, - Centro Canapi - Alagoas,

CEP:57530-000.

O MUNICíPIO DE CANAPI, CNPJ ns 12.367.89 2/OOOL-42, mediante a Comissão Permânente de

Licitações designêda pela portâria Ns 15/2023, de março de 2023, de acordo com â determinação do

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal e a solicitação dã Secretaria Municipal de obras, torna público, para

conhecimento dos interessados, que se acha aberto procedimento licitatório, na modalidade TOMADA DE

PREçOS, do tipo MENOR PREçO.

A sessão pública ocorrerá ou no
primeiro dia útil seguinte, na hipótese de não haver expediente nesta data, nâ sala de licitações da Prefeitura
Municipal de CANAPI, localizada na Avenida Joaquim Tetê,336, Centro, Canapi, Alagoas, onde serão recebidos

os envelopes referentes à documentação e respectivas propostas comerciais.

O presente certame, autorizado segundo os termos constantes do Processo Administrativo ns O5O2OL21(2O23,

vinculada às regras contidas na Lei 8.666/93, em legislação específica vigente, e às condições estabelecidas neste

Edital, assim como na Lei Complementar ne 723/2006.

1. DO OBJETO

1.1 A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa ramo da construção-civil, para

pavimentação e drenagem supêrÍiciãl de diversas ruas do Bairro Tancredo Neves, Município de
Canapi/Al, sob a forma de execução indireta e regime de EMPREITADA POR PRECO GtOBAt. conforme
especificações técnicas descritas no anexo ldeste edital.

1.2 lntegram este edital os seguintes documentos, como sedelefizessem parte:

A} ANEXO I: PROJETO BÁSICO;

lndica os elementos técnicos necessários e suficientes para a perfeita caracterização das obras, visando
fornecer subsídios para a realização de procedimento licitatório com a consequente contratação de
empresa especializada, elaborado com os seguintes elementos:

a.1) ANEXO A - PROJÊrOS;
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a.3)

a.4)

a.s)

a.6)

a.7)

a.8)

a.9)

a.10)

ã.11)

ANEXO B - PtAN ILHA ORçAMENTÁRIA

ANEXO C - MEMORIAL DE CÁLCULOS

ANEXO D -MEMORIAL DESCRITIVO;

ANEXO E - COMPOSTÇÃO DE CUSTOS;

ANEXO F _ ENCARGOS SOCIAIS

ANEXO G - DECLARAÇÔESI;

ANEXO H _ ARTS

ANEXO I- BDI

ANEXO J _ RELATÓRIO FOTOGRAFICO

ANEXO K _ CRONOGRAMA

b) ANEXO ll: MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

lndicã âs condiçóes jurídicas que nortearão a futura relação contratual entre as partes;

G} ANEXO III: MODELO DE COMPROVANTE DE VISITA TÉCNICA OU DECLARAçÃO DO LICITANTE QUE

coNHECE AS CONDTÇÕES LOCATS DO OEJETO

c.ll Modelo de comprovação da realização de visitâ ao local da obra, que poderá ser acompanhada

por técnico indicado por esta Prefeitura;

c.2) A declaração do licitante de que conhece as condições locais para a execução do obieto e

entrege dâ obrâ, supre a necessidade de visita técnicâ.

d) ANEXO lV: MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO - Representante Legal;

E) ANEXO V: MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS;

O ANEXO VI: MODELO DE DECLARAÇÃO DE ÍRABALHO DE MENOR;

II ANEXO VII: MODELO DE DECLARAçÃO DE HABILITAÇÃO JUNTO AO SICAF;

h) ANEXO VIt: MODETO DE DECLARAçÃO OE PROFTSSTONAL RESPONSÁVEL;

iI ANEXO IX: MODELO DE DECTARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (LC NE.

123/2006],;

i} ANEXO X: DECLARAÇÃO DE ELABORAçÃO INOEPENDENTE DE PROPOSTA;

K) ANEXO Xl: PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE EOITAL.

1.3 O planejamento de execução da obra/serviços e o layout do canteiro de obra deverão ser confeccionados

pelo proponente vencedor do presente certame.

1.4 O objeto deverá ser executado integralmente nos termos indicados no Projeto Básico, salvo em caso de

alteração autorizada pela Administração, independente de qualquer divergência quanto aos quantitativos

indicados nas planilhas orçamentárias.
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1.5 lntegrêm também o objeto desta licitação todos os serviços referentes à regularização da obra, a aposição

de placas informativas e a elaboração de As built.

1.5 Deverão ser consideradas nas respectivas Propostas Comerciais todas as particularidades relativas ao local

de execução da obra, de sorte que é recomendável a visita técnica por profissional habilitado. (ANExO lll).

1,7 No caso de divergência entre os projetos e as especificações prevalecerá o conteúdo destes últimos; entre

desenhos de escalas diÍerentes, prevalecerão sempre aqueles de maior escala; e entre cotas de desenhos

e suas dimensões medidas em escala, prevalecerão as primeiras, devendo ser consultada a fiscalização.

2. DO PROJETO BÁSICO

(*d
I

2.t.

2,2,

3.

O PÍojeto Básico (ANEXO l) contém todas as especificações técnicas dos materiais e serviços, bem como

os quantitativos, custos e cronograma de desembolso durante a execução, referentes às obras de

engenharia em tela.

O valor estimado total da presente licitação para execução das obras e serviços em tela são aqueles

indicados nas respectivas planilhas orçamentárias gerais anexas ao Projeto Básico.

DA PARTTCTPACÃO

3.1. Poderá participar da presente licitação, empresas do ramo de engenharia, que se encontrêm

devidamente cadastradas perante o Município de CANAPI - Alagoas, junto a Secretaria Municipal de

Administração (Sala da Comissão Permanente de Licitaçôes) à Avenida loaquim Tetê,336, Centro, CANAPI

- AL ou cadastrado perante o SICAF (Certificado de Registro Cadastral expedido pelo Governo Federal),

visando o atendimento a todas as condiçôes exigidas pâÍa o cadâstramento até o terceiro dia anterior à

data do recebimento das documentaçôes e propostas, e que, até a data e hora previstas no preâmbulo

deste edital, apresente à cPL, no endereço respectivo, dois envelopes lacrados e separados, na forma a

seguir descrita:

E} DOCUMENTAçÃO DE HABILITAÇÃO - (ENVELOPE NE O1);

b) PROPOSTA COMERCIAL- (ENVELOPE ne 02); no envelope de proposta deverá constas a proposta.

3.2. Os respectivos cadastros deverão ser apresentados e constarão, exclusivamente, de originais ou cópias

autenticadas.

3.3. Não poderão participar da presente licitação, empresas ou profissional;

a) que tenham sido responsáveis técnicos pela elaboração de projetos refeíentes à obra em tela ou que

se enquadrem em quaisquer das hipóteses previstas no art. 9e da lei 8.666/93;

b) em consórcio ou associação, de acordo com o ârt. 33, da Lei 8.666/93; bem como, que esteja impedida

de pãrticipar de licitaçôes neste Órgão;

c) que tenham sido declaradas inidônea e/ou suspensas temporariamente por qualquer órgão da

Administração Pública, direta ou indireta.

d) cuja falência haja sido decretada ou que esteja em regime de concordata, dissolução, liquidação;

PREFEITURA MUNICIPÂ.L
n
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3.4 As decisões da Comissão Permanente de l"icitação serão comunicadas mediãnte publicâção no Diário

oficial do Município, pelo menos por 1(um) dia, salvo com referência àquelas que puderem ser

comunicadas diretamente, mediante ofício, aos representantes legais das llcltantes, principalmente,

quanto a:

a) habilitação ou inabilitação da licitante;

b| julgamento das propostas;

c) resultado de recurso porvêntura interposto;

d) resultado de julgamento desta Tomada de Preços.

3,5. A solicitação de esclarecimento de dúvidas ou impugnação a respeito das Condlçõês deste Editel e de

outros assuntos relacionados à prêsente licitação deverão ser efetuadas pelas empresas interessadas em

participar do certame, pelo e-mail: licitacão.canapi@qmail.com, até o 2.e (segundo) dia útil que

anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste lnstrumento Convocatório para a reunião de

recebimento e abertura dos envelopes Documentação e Propostã.

3.6. As respostas da Comissão Permanente dê Liciteção âo pedido de esclarecimento serão encaminhadas a

todos os interessados no referido certame, através de e-mail fornecido pelos mesmos no momento do

preenchimento do Protocolo de Recebimento de Edital.

4. DO CREDENCIMENTO

4.1 O Representante da Licitante inteÍessadâ em participar do certame deverá proceder ao credenciamento

no início da sessão.

4.2. Para o credenciamento deveÍão ser âpresentados os seguintes documentos

Tratando-se de Representante Legal: o Ato Constitutivo da pessoa jurídica (contrato social ou

estatuto sociãl) no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e ãssumir

obrigações em decorrência de tal investidura. Quando o Representante Legal, por foÍça do

instrumento legal, não puder exercer a administração ou gerêncle lndividualmênte, tornar-se-á

obrigatória à apresentação de Procuração de um sócio pâra outro, conforme o subitem 4.2.2

abaixo:

4.2.2. Tratando-se de Procurador: a procuração por instrumento público ou particulâr com firma

reconhecida, conforme Anexo lV - Modelo de carta de credenclâmênio dâ quâl constem

poderes específicos para rubricar documentos, impugnaÍ, renunciar o dirêito de recurso, essinar

atas, recorrer de decisões administrativas e praticar todos os demais atos pertinentes ao

certame. A procuração deverá estar acompanhada do correspondente documento, indicado no

subitem 4.2.1, que comprove os poderes do mandante para a outorga;

4.2.3. Documento Oficial de identificação, que contenha foto, do representante legal ou procurador.

4.3. As Declarações poderão ser assinadas sempre pelo Representante Legal ou pelo Procurador Credenciado

(devendo constar identificação clara do subscritor), desde que haja poderes outorgados na Procuração

(ver Anexo lv - Modelo de carta de credenciamênto).

12/
v

4.2.1.
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4.4. TODOS OS DOCUMÊNTOS PARA O CREDENCIAMENTO deverão ser apresentados em oriqinais ou

fotocóoias autenticadas poÍ cartório comoetente ou por membro da CPL do Município de CANAPI ou
publicacão em órgão da imorensa oficial ou cópias simoles acomoanhadas do orisinal. oue serão

apresentados e devolvidos, sendo vedada a apresentacão de ouaisouer documentos oor meio de fac-

símile. mesmo estando estes autenticados.

4.5. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa, sob pena

de exclusão sumária das representadas.

5. DA HABITITACÃO

5.1. A DOCUMENTAçÃO DE HABILITAÇÃO deverá ser âpresentada através do Envelope ne 01, devidamente

lacrado, tendo em sua parte externa os seguintes dizeres:

(CNPl, Razão Social, Endereço e Telefone do Licitante)

À Comissão Permanentê de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPI

TOMADA DE PREçOS Ns 0212023

ENVELOPE O1- DOCUMENTAçÃO DE HABILIIAçÃO

E constarão, exclusivamente, de oriBlnais ou por qualquer processo de cópia autenticada ou

em publicação em órgão de imprensa oficial, que serão aceitos dentro dos respectivos prazos de validade,

constituídos no seguinte:

5.1.1. Certificado de Regjstro CadastÍal expedido pelo Governo Federal - SICAF ou, que e licitante
apresente o Cadastro perante o Município dê Canapi - Alegoes, junto a Secretaria Municipal de

Administração (Sita: sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitações situada à Avenida

Joaquim Tetê, 336, Centro, CANAPI - AL).

. O Cadastro Federal ou o Municipal deverão êncontra-se devidamente atualizados à data do

recebimento das documentações e propostas e com o cumprimento de todos os requisitos

indispensáveis ao cadastramento;

s.'.2. HAB|r[AçÃO,URíD|CA

a) Registro da sociedade que deverá ser comprovado por um dos seguintes documentos:

a.1) sociedades: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado no órgão competente úunta Comercial ou Registro Civil das Pessoas Jurídicas,

conforme o caso) ,UNTAMENTE com o último aditivo, ou somênte o ato constitutivo
consolidado e êditivos firmados posteriormente à referida consolidação;

ê.2) sociedade por ações (sociedades anônimas): Além dos documentos exigidos na letÍa
"a.1." acima, apresentar os documentos de eleição de seus administradores;

@
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a.3) sociedade simples (ãntigas sociedades civis): inscrição do ato constitutivo, acompanhada

da píova de diretoria em exercício;

a.4) empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país: decreto de autorização,

assim como ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exiSir.

REGUI.ÂRIDAOE FISCÂL E TRABATHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ)

- Situação Ativa;

b) Prova de inscrição no cadastro Municipal de contribuintes relativo ao domicílio ou sede do

licitante;

c) certidão negativa de débitos com a Farenda FedeÍal, emitida pela Secretaria dâ Recêita

Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos Tributos Fedêreis e à

Dívida Ativa da União, na forma da lei;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Esteduel, do domicilio ou sede da empresa licitante,

coÍrespondente ao ICMS, se for o caso;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da empresa licitante,

correspondente ao ISS;

fl Certificado de regularidade de situação com o Fundo de Garântia por Tempo dê Serviço

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por

lei, emitido pela Caixa Econômica Federel;

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDf), emitida pela Justiça Trabalhista.

quAUFrcAçÃo rÉcNrcA

Na comprovação da qualificação técnica, deverá ser analisada a:

a) CAPACTDADE TÉCN|CO-PROFtSStONAt:

a.1) lndicação de profissional técnico hãbilitâdo com registro ou inscrição ne entidade

profissional competente (MODEIO ANEXO Vlll), que será o responsável técnlco pela

execução da obra, com vÍnculo proflssional perante a licitante;

a.zl A comprovação do vínculo profissional com o licitante poderá ser realizado com:

a.2.ll apresentação do contrato social do licitante, no caso de profissional pertencer

ao quadro societário da licitante;

a.2.21 apresentação da CTPS (ou outro documento trabalhista legalmente

reconhecido), no caso do profissional pertencer ao quadro de empregados da

licitânte;

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
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a.2.3) termo de contrato, de natureza privâdã, que comprove a vinculação entre as

partes, especificamente, caso a empÍesa licitante venha a ser vencedora do

presente certame;

a.3) Certidão de Registro e Quitãção na entidade profissional competente, referente ao

profissional indicado para execução da obra;

a.4) Certidão de Acervo Técnico (CAT) do profissional, emitida pelo órgão competente,

referente a vida profissional do mesmo, que comprove a capacidade técnico-

profissional bem como a realização pretérita de serviços sejam conforme a regra

inserta no subitem 13.13 do têrmo de refêrência (Projeto Básico).

a.4.1) o(s) atestados(s) deve(m) ser necessariamente, regislÍado(s) no óÍtão
competente, em cumprimento ao disposto no art.30, §1e da tei 8.666/93; e,

a.4.21 não será(ão) aceito(s) atestado(s) emitido(s) por empresa(s) do mesmo grupo

empresarial do licitante.

bl cAPAcrDÂDE rÉcNrco-oPERAcroNAr:

b.1) Certidão de registÍo de pessoã jurídica no órgão competente, em nome dã llcitente,

com validade na data de recebimento dos documentos de habilitação e classiÍicação,

onde conste a área de atuação compatível com o objeto do presente Projeto Básico,

emitida pelo órgão competente da jurisdição da sede da licitante, conforme a regra

inserta no subitem 13.13 do têÍmo de rêferência (Proieto Básico).

c) Comprovante de reelizeção de visita técnica ou declaração do licitente quê conheceu_ê!

condicões locais do obieto, indicando, expressamente, que tomou conhecimento de todas as

informaçóes técnicas e de todos os projetos referentes ao(s) objeto(s) da licitação, inclusive

do Projeto Básico;

c.1) este comprovante ou declaração deve ser emitido em papel timbrado do licitante e

seguir o modelo indicado (ANExO lll), bem como ser devidamente assinado pelo

técnico ou preposto que efetivamente visitou o local, podendo ser iuntamente
ãssinado com o servidor deste Órgão.

c.2) O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil sesuinte ao da publicacão do Edital.

estendendo-se até o dia útil antêrior à data prevista para a abertura da licitacão. não

sendo admitida, em hipótese alguma, quâlquer elêgação de desconhecimento, total ou

parcial, da obra após a licitação. A licitante deverá agendar a vistoria junto à Secrêtaria

Municipal dê Administração.

QUAUFTCAçÃO ECONÔMrCO-FTNANCETRÂ

a) Certidão Negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor parâ este fim,

datada de, no máximo,90 (noventa) dias corridos ânteriores à deta de recebimento dos

envelopes, se outro prazo não for definido na própria certidão.

5.1.5.
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b) Termos de abertura e encerramento do livro diário, termo de autenticação ou outro

documento que comprove o registro do livro diário na Junta Comercial, Balanço Patrimonial na

forma da Lei e demonstrativos contábeis do último exercício em conformidade com a Lei vigente

devidamente registrado na Junta Comercial da sede da empresa. Os balanços das Sociedades

Anônimas ou por Ações, deverão ser apresentados em publicações do Diário oficial.

c) o licitante enquadrado como microempreendedor individual (MEl), deverá apresentar os

Termos de abertura e encerramento do livro diário, termo de êutenticação ou outro documento

que comprove o registro do livro diário na lunta Comercial, Balanço Patíimonial e demonstrativos

contábeis nos moldes do item 10.10.2 conforme determinação do Tribunal de Contas da União

através do Acórdão TCU ne 133/2022 Plenário.

d) As empresas constituídas a menos de 01 (um) ano, deverão apresentar o Balanço de Abertura

registrado na Junta Comercial do local da sede da empresa em conformidade com a Leivigente.

e) As empresas que fizerem sua escrituração por meio sped fiscal previsto no Decreto Ne

1.800/96 em seu art. 78-A deverão apresentar o balanço via SPED iuntamente com recibo de

entrega.

f) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a

1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não circulante

Ativo Tôtâl

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

Passivo Circulànte

g) As empresas que apresentarem resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices solicitados,

deverão comprovar, o patrimônio líquido mínimo de 10 % do valor total arrematado

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo PÍazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Exigível â Longo Prazo

17ç
v
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LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

JUsrFrcATrvA Dos ÍNorcEs coNTÁBErs PARA A AFERrçÃo DA euALrFrcAçÃo EcoNôMrco -
FINANCEIRA.

A Constituição Federal, em seu artigo 37, XXl, expressamente dispôe que o processo de licitâção
pública somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensávêis à gârantia

do cumprimento das obrigações.

Desta forma, a Lei de Licitaçôes, ao tratar do assunto, versou em seu artigo 31, § 5Q que:

"5e A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, através do

cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente ,ustificados no processo administÍativo

da licitação que tenha dado início ao certame licitatório, vedada a exigência de Índices e valores não

usualmente adotados para correta avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das

obrigações decorrentes da licitação"

Da leitura do dispositivo supra, depreende-se, preliminarmente, quatro características a respeito da

formâ de se apurar a qualiÍicação econômico-financeira do licitente:

1. a boa situação financeira deverá ser comprovada de forma objetiva, ou seja, concÍeta, exata;

2. os índices contábeis deverão estar expressos no ato convocatório;

3. o índice escolhido deverá ester .,ustificado no processo licitatório; e

4. será vedada a utilização de índices não adotados usualmente.

Realizamos pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimêntos licitatórios e

opinamos pela utilização dos seguintes índices contábeis:

Liquidez Corrente:

LC = _Ativo Circulante_

Passivo circulante

cujo resultado deverá ser ">" (maior ou igual) a 1,00

O resultedo ">" (maior ou igual) a 1,00, demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo,

relacionando tudo que se convertêrá em dinheiro no curto prazo com as dividas também de curto
prazo, de forma que não será aceitável resultado menor do que 1,00, pois demonstra que a empresa

não possui recurso financeiro para honrar sues obrigeções de curto prazo, o que pode inviabilizar a

continuidade das atividades da empresa.

Liquidez Geral:

LG = Ativo Circulante + Realizável â Longo Prazo
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Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

cujo resultado deverá ser ">" (maior ou igual) a 1,0O

O índice de Liquidez Geral dêmonstra a capacidade de pagamento da empresa a longo prazo,

relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo prazo com as dívidas também

de curto e de longo prâzo, sendo vedado o aceite de indice menor do que 1,00, que demonstra que a

empresa não possui recursos financeiros suficientes para pagar as suas dÍvidas a longo prazo, o que

pode comprometer a continuidade das empresas.

solvênciâ GeÍel:

lSG = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

cujo resultado deverá ser ">" (maior ou igual) a 1,00

O Índice de Solvência Gerel expressa o Brau de garantia que a empresa dispôe em Ativos (totais), para

pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes.

Pâra os três índices (lLG, ILC e lsc), o resultado ">" (maior ou igual) a 1,o0 é indispensável à

comprovação da boa situação financeira, sendo cêrto que, quanto maior o rêsultado lL,2o; L,3o;7,50;

etc.), melhor será a condição da empresa.

Diante de todo o exposto, justificamos que escolhemos esses índices, por retratarem a situação

finânceirâ equilibrada, que aumentam considêrevelmente o universo de competidores:

. ILC: maior ou igual a 1,00;

. ILG: maior ou igual a 1,00;

. ISG: maior ou igual a 1,00.

Ante o exposto, essa exigência deve constar do Edital para demonstrar a situâção EQUILIBRADA das

licitantes, traduzindo os critérios objetivos do disposto no art.37, XXl, da Constituição Federal, uma

vez que a contratação de empresa em situação EQUILIBRADA é o mínimo que esta Administração

Pública deve cercar-se para assêgurar o integral cumprimento do contrato afastando assim, os

licitantes com uma situação DEFICITÁRIA, umâ vez que estes colocam em risco a execução do

contrâto- Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em quê estâbelecem um
"mínimo" de segurança na contratação.

Nesse sentido, justificamos que os índices estabêlecidos acima, atendem ao disposto no art. 31, § 5e,

da Lei 8.666/93, pois permitem a comprovação da situação financeira da empresa de formâ objetiva,

foram estabelecidos em valores extremamente razoáveis e usualmente adotâdos paÍâ âvâlieção da

situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois

foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis. JUSTIFICATIVA DOS ÍNDICES CONTÁBE15 PARA

A AFERrÇÃO DA QUALTFTCAçÃO ECONÔMrCO - FTNANCETRA.

/í4
{
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A Constituição Federal, em seu artigo 37, XXl, expressamente dispõe que o processo de licitação

pública somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à gaÍantiâ

do cumprimento das obrigações.

Desta forma, a Lei de Licitações, eo tratar do âssunto, versou em seu artiSo 31, § 5e que:

"5e A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de ÍoÍma ob.ietiva, âtravés do

cálculo de índices contábeis prêvistos no edital e devidamente justificados no processo administrativo
da licitação que tenha dado início eo certame licitetório, vedadâ a exi8ência de índices e valores não

usualmente adotados para correta avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das

obrigações decorrentes da licitação"

Da leitura do dispositivo supra, depreende-se, preliminarmente, quatro características a respeito da

forma de se apurar a qualificação econômico-financeira do licitante:

1. a boa situação financeira deverá ser comprovada de Íorma objetiva, ou sejâ, concretâ, exata;

2. os índices contábeis deverão estar expressos no ato convocatório;

3. o Índice escolhido deverá estariustiÍicado no processo licitetório; e

4. será vedada a utilização de índices não adotados usuelmente.

Realizamos pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios e

opinamos pela utilização dos seguintes índicês contábeis:

Liquidez Corrente:

LC = _Ativo Circulante_

Passivo Circulante

cujo resultado deverá ser ">" (maior ou igual) a 1,00

O Íesultado ">" (maior ou igual) e 1,00, demonstre a capâcidade de pagamento a curto prazo,

relacionando tudo que se converterá em dinheiÍo no curto prazo com as dividas também de curto
prazo, de forma que não será aceitável resultado menor do que 1,00, pois demonstra que a empresa

não possui recurso financeiro para honrar suâs obrigações de curto prazo, o que pode inviabilizar a

continuidâde das atividâdes de empresa.

Liquidez Geral:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo circulante + Exigível a Longo Prazo

cujo resultado deverá ser ">" (maior ou igual) a 1,00

O índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresa a longo prazo,

relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo prazo com as dívidas também

/?{
{
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cujo resultado deverá ser ">" (maior ou igual) a 1,00

o índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para

pagãmento do total de suas dÍvidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes.

Para os três índices (lLG, ILC e lsc), o resultado ">" (mâior ou igual) a 1,00 é indispensável à

comprovação da boa situação finânceira, sendo certo que, quanto maior o resultado (1,20; 1,30; 1,50;

etc.), melhor será a condição da empresa.

Diante de todo o exposto, justificamos que escolhemos esses índices, por retrâtarem a situação

financeirê equilibrada, que aumentam consideravelmente o universo de competidores:

. ILC: maior ou igual a 1,00;

. ILG: maior ou igual a 1,00;

. ISG: maior ou igual a 1.,00.

Ante o exposto, essa exigência deve constar do Edital para demonstrar a situação EQUILIBRADA das

licitantes, traduzindo os critérios objetivos do disposto no art. 37, xxl, da Constituição Federal, uma

vez que a contratação de empresa em situação EqUILIBRADA é o mínimo que esta Administração

Pública deve cercar-se para assegurar o integral cumprimênto do contrato afastando assim, os

licitantes com uma situação DEFICITÁRIA, uma vez que estes colocam em risco a execução do

contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelêcem um

"minimo" de segurança na contratação.

Nesse sentido, justificamos que os índices estabelecidos acima, atendem ao disposto no art. 31, § 5e,

da Lei 8.666/93, pois permitem â comprovação da situação financeira da empresa de forma obietiva,

foram estabelecidos em valores extremamente razoáveis e usualmente ãdotados para avaliação da

situação financeira das empresas e não fÍustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois

foram êstabelecidos em patamares mínimos aceitáveis.

5.1.6. DECTARAçÃO DE TRABATHO DE MENOR

a) Declaração expressa de que cumpre o preceito constitucional quanto à proibição de

trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer trabalho

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
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de curto e de longo prazo, sendo vedado o aceite de índice menor do que 1,00, que demonstra que a

empresa não possui recursos financeiros suficientes para pagar as suas dívidas a longo prazo, o que

pode comprometer a continuidade das empresâs.

solvência Geral:

ISG = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

/?rx

ffi



I
a tI.A }.SP ,TÊ'\'CLÀ. ÍÊABALHO E FROGEESSO

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO Ne 05020121/2023
ToMADA DE PREÇOS Ne 02/2023

a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos

(ANEXO Vr).

5.I.7. DECTARAçÂO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

a) As microempresas ou empresas de pequeno porte deveÍão comprovar o respectivo

enquadramento mediante apresentação de declaração, conforme modelo constante no

Ânexo lX a este Edital.

b) Além da referida declaração, a comprovação da condição de microempresa ou empresa de

pequeno porte pelo empresário ou sociedade, será efetuada mediante Certidão expedida

pela Junta Comerclâ1, conforme o Art.8e da lnstrução Normativa Diretor do Departamento

Nacional do Registro do Comércio - DNRc ne Lo3 de 3olo4l2oo7 publicado no 0.O.U. em

22lO5l2OO7.

5.1.8. DECLÂRAçÃO DE ETABORAçÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

a) Declaração expressa, sob as penas da lei, em especial quanto ao disposto no art. 299 do

Código Penal Brasileiro, acerca da formulação independente da Proposta pelo licitante
participante do presente Certâme, conforme modelo constante no Anexo X a este Edital.

s.1.9. DECLARAçÃO DE SUPERVENTÊNC|A DE FATO QUE OESTACUIIZE A CONTRÂTÂçÃO COM A

ADMTNTSTRÂçÃO PÚBUCA (ANEXO V).

5.2. O licitante cadastrado no SICAF - Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores, de que trata a lN

SLTI/MP Ne O2l2010, que esteja com registro regular nos níveis ll - HABILITAçÃO JURíDICA, lll -
REGULARIDADE FISCAI FEOERAL e lV - REGULARIDADE ESTADUAL/MUNICIPAL, fica desobrigado de

apresentâr os documentos exigidos no subitem 5.1, subitens "5.1.2. - HABILITAçÃo JURÍDICA" e "5.1.3 -
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA", devendo, ainda, apresentar os demais documentos exigidos no

subitem 5.1, assim como:

a) Apresentar a Declaração de Habilitação .,unto ao Sisteme de Cadastro de Fornecedores -
srcAF (ANEXO V[];

5.3. Durante â análise dos documentos de habilitação, a CPL realizará Consulta Consolidada de Pessoa

JurÍdica, disponibilizada pelo Tribunal de contas da União - TCU no endereço eletrônico:

<https://certidoes-aof.aDos.tcu.sov.brl>.

a) A consulta terá por finalidade a apuração quanto à êventual existência de Declaração de

lnidoneidade e/ou proibição em contratar com a Administração Pública, relativa à licitante

interessada em participar do certame;

b) A licitante que tiver sido declarada inidônea e/ou proibida de licitar com a Administrâção

Pública ou que tiver sofrido sanções de Suspensão e/ou lmpedimento por parte do

Município de CANAPI/AL, será declarada INABILITADÂ.

5.4. OS DOCUMENTOS DE HABIUfAçÃO deverão ser fornecidos em oricinais ou fotocópias autenticadas por

cartório competente ou por membro da CPL do Município de CANAPI ou publicacão em órgão da
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imorensa oficial ou cópias simples acompanhadas do orieinal. oue serão aDresentados e devolvidos. sendo

vedada a apresentaÇão de quaisq uer documentos Dor meio de fac-símile, mesmo estando estes

5.5

autenticados.

5.4.L. As certidôes devem estâr com seu prazo de validade em vigor, 5e este prazo não constar de lei

específica ou do próprio documento, será considerado o prazo de validade de 60 (sessenta) dias,

â partir da data de sua expedição, excetuando-se os atestados de caDacidade técnica.

As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para

efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição,

observando-se, ainda, o seguinte:

a) havendo âlguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o

prazo de 5 (cinco) días úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública,

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. O termo inicial pâÍa

contagem do prazo sobredito corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o

vencedor do certame;

b) a não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará decadência do

direito à contratação, sem prejuízo da cominação das sançôes previstês no itêm 14, deste Edital.

Nessa hipótese, é facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

6. DAS PROPOSTAS COMERCIAIS

6.1. A PROPOSTA COMERCIAL deverá ser apresentada por melo do Envelope nc 02, devidamente lacrâdo,

contendo em suâ parte externa os seguintes dizeres:

(CNPl, Razão Social, Endereço e Telefone do Licitante)

À Comissão Permanente dê Licitâção

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPI

TOMADA DE PREçOS Ne 0212023

ENVELOPE 02 - PROPOSTA COMERCIAL

CADA PROPOSTA COMERCIAL, necessariamente, deverá preencher os seguintes requisitos:

a) Conter planilha orçamentária, elaborada conforme indicado no ANEXO I (projeto básico), deste

edital, sendo os valores unitários e totais, grafados apenas em algarismos, e o valor global, em

algarismo e por extenso. (ATENçÃO: como forma de agilizar os trabalhos da Administração Pública,

entregar âs planilhas orçamentárias também em mídia digital "CD" compatíveis com o software

Excel);

a.1l A licitante não poderá ofertar valor unitário de subitem com prêço superior ao indicado nas

"Planilhas Orçamentárias" constantes no ANEXO l(projeto básico), deste edital;
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a.zl O preço global proposto pela LICITANÍE deverá ser inferior ou igual aquele orçado e fixado na

Planilha Orçamentária integrante deste instrumento, Anexo l.

a.3) A planilha orçamentária não poderá divergir, quanto aos quantitativos, daquelas contidas

ANEXO I (Proleto Básico), deste edital.

b) Conter composições dos preços unitários para todos os serviços de planilha orçamentária,

apresentadas nos formatos contidos no ANEXO I (Projeto Básicol deste edital;

b.1) o valor da mão-de-obra não poderá ser inferior ao fixado na Convenção Trabalhista - sindicato

da categoria em Alagoas.

c) Conter as respectivas composições unitárias dos percentuais propostos para Encargos

sociais/trabalhistas e BDI (Bonificação e Despesas lndiretas), de igual forma no indicado no ANEXO I

(Projeto Básico e Executivo), deste edital;

c.1) na composição unitária de tais itens deverão ser observadas as alíquotas e percentuais

fixados em lei para todos os impostos, taxas e contribuições;

d) conter cronogramâ físico-financeiro, com prazo de execução da obra não superior a 300 (trezentos)

dias, nos moldes indicados no ANEXO I (Projeto Básico) deste edital;

Os preços da mão de obra e insumos propostos deverão ser condizentes com o mercado local, grafados

na moeda corrente nacional, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária ou de

custo financeiro, devendo compreender todas as despesas incidentes sobre o obieto licitado, tais como:

impostos, fretes, seguros, taxas, garantias, etc, e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.

Recomenda-se que a proposta seja impressa por meio de edição eletrônica de textos, sem rasuras,

emendas ou entrelinhas; bem como datada, assinada e rubricada, por quem de direito.

Não serão admitidos cancelamentos, retificaçôes ou alterações nas condições estipuladas, uma vez

entregues os envelopes.

Poderão ser corrigidos pela Comissão de Licitação quaisquer erros aritméticos {soma e/ou multiplicação}

detectados nas Planilhas que não prejudiquem a composição e compreensão das propostas,

A proposta comercial que contenha divergências na Planilha Orçamentária, em relação ao ANEXO I

(Projeto Básico) deste edital, será desclassificada.

Na divergência entre os preços globais e unitários, haverá prevalência destes últimos.

DO JULGAMENTO, DESEMPATE E ADIUDUCACÃO

O JULGAMENTO DA HABIIITAçÂO será realizado segundo os critérios abaixo:

a) Será inabilitado o licitante que não apresentar todos os documentos exigidos no item 5 deste ato

convocatório;

b) Não será considerado válido, pâra efeito de cumprimento de obri8ação editalícia, o documento

emitido por pessoa jurídica integrante do mesmo grupo comercial, industrial ou empresarial a que

pertença o licitante;

6.2.

6.3.

6.4.

6.5.

6.6.

6,7.

7.

7,1,
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c) Licitante que apÍesentar qualquer documento com data de validade vencida será inabilitado;

d) Concorrente cuja documentação de habilitação não atenda aos critérios insertos no subitêm 15.9

deste edital, será inabilitado;

e) Documento com rasuras ou entrelinhas, que ponham em dúvida e veracidade dos dados, poderá

acarretar a inabilitação do concorrente;

7.2. O JUTGAMENTO DAS PROPOSTAS será reâlizado segundo os critérios objetivos abaixo:

a) As propostas que contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borróes - não ressalvados - poderá

ser desclâssificadâ (caso heja impossibilidede de compreensão);

b) Será desclassificada as propostas que não atenda às especificações técnicas contidas no projeto

básico e nos projetos técnico§;

c) Desclassificar-se-á as propostes que não indiquem todas as informações exigidas no itêm 6 deste

edital;

d) As propostas que não atendam aos critérios insertos no deste edital (no que couber) será

desclassificada;

e) As propostas, cujas planilhas orçamentárias contenham divergências (em relação àqueles indicados

no ÂNEXO l) quanto aos quantitativos e às Íespectivas composições indicadas, será desclassificada;

f) Será desclassificada propostas que contenha preços superiores aos indicados nas "Planilhas

Orçamentárias" constantes no ANExO I (Projeto Básico) deste edital;

g) Os licitantes que apresentarem propostas com preço global inexequÍvel (conforme art.48, lnc. ll, da

Lei 8.666/93), sêrá dêsclassificada;

S.1) considerâr-se-á inexequível, para fins de julgamento do presente certame, proposta cujo

valor global se.ia inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

1. média âritmétlca dos valores das propostas supêrlorês e 5(»6 (cinquenta por cênto) do

valor oÍçado pela Administrâção, ou

2. valor orçado pela administração.

t2l do licitante classificado cuja proposta global for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor

entre os valoÍes a que se refere a alínea "9.1", será exigida, como condição de assinatura do

contrato, prestação de gaÍantia adicional, dentre as modalidades previstas no subitem 11.1

deste edital, igual a diferença entre o valor resultante da alínea "9.1" e o valor da respectiva
proposta.

h) Propostas que contenham valoÍes simbólicos, irrisórios ou iguais a zero (inclusive quanto aos itens e

subitens da planilha orçâmentária ou da composição unitárie des obrâs), de acordo com o
estabelecido no art. tl4, § 3c, da Lei 8.666/93, será desclassificada;

(/?
{
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i) A classificação final das propostas, no presente certame, será realizada com base no critério objetivo

de MÊNOR PREçO GLOBAL, sendo considerado para tanto as propostas aduzidas pelos licitantes

habilitados na primeira fase da licitação que atendam os demais critérios de julgamento.

7.3. Em caso de dissenso, os preços unitários prevaleceÍão sobre os totais, e os valores por extenso, sobrê os

numéricos.

7.4. Não será levada em consideração, para efeito de julgamento da Proposta Comercial, qualquer vantagem

não prevista neste edital.

7.5. Será assegurado direito de preferência de contratação paÍa as microempresas e empresas de pequeno

porte, havendo "empate" nas condições previstas no art.44 da LC ns. 123/2006;

a) Entende-se por empate aquelas situaçôes em que as propostas apresentadas pelas microempresas e

empresas de pequeno porte seiam iguais ou até 10% (dez por cento) supeÍioÍes à pÍopostâ mais

bem classificada.

7.6. Ocorrendo o empate, nos termos do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta

de preço inferior àquela consideÍada vencedora do certame, situação em que será ad.iudicado em

seu favor o objeto licitado;

b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na formada alínee

anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitêm

7.5 desta cláusula, na ordem classificatórie, pare o exercício do mesmo direito;

c) No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.5 desta cláusula, será realizado sorteio

entre elas para que se identifique âquela que primeiro poderá aprêsentar melhor oferta;

d) Na hipótese da não contratação nos termos previstos nas alíneas anteriores deste subitem, o obieto
licitado será adjudicado em favor da proposta oriSinalmente vencedora do certame;

e) Para os fins das alíneâs "a" e "b" deste subitem, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais

bem classificada será convocada, pela Comissão de Licitação, para apresentar nova proposta após a

análise da classificação das propostas, sob pena de preclusão.

7.7. O disposto nos itêns 7.5 e 7.6 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.a. Não hâverá qualquer tipo de preferência entre microempresas e empresas de pequeno porte.

7.9. Não existindo nenhuma empresa que se enquadre nas condições previstas no subitêm 7.5 ê havendo

absoluta igualdade de preço globel, entre duas ou mâis propostas classificadas, a Comissão procederá ao

desempate, mediante sorteio na própria sessão pública de julgamento, ou em data previamente

divulgada, na presença dos licitantes interessados e dos membros dâ Comissão de Licitação, conforme
previsto no § 2e, do art.45, da Lei 8.666/93.

(iq
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7,10. o Prefeito HoMoLoGARÁ, caso .iulgue conveniente, a decisão da cpL e, em seguida, ADIUDICARÁ o

objeto ao licitante vencedor, sempre em observância â ordem de classificação, definida segundo os

critérios objetivos de julgamento fixados neste edital.

8. DO PROCEDIMENTO

8.1. Nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelã CPL depois de aberta a sêssão, assim como não

se admitirá qualquer adendo e/ou alteraÇão, de sorte que se recomenda a todos os interessados que 5e

façam presentes no local, identificado no preámbqlo- no mínimo 30 (trinta) minutos antes do horário
previsto Dara o início da sessão

8.2 Apenas será permitido aos concoÍrentes um único representante le8al para manifestar-se em seu nome,

desde que apresente documento conforme modelo constante do AIIEXO lV ou qualquer outro

documento hábil para tanto.

O concorrente que não constituir representante legal ficâ impedido de reâlizer re8istros em ata, assinar

documentos, recorrer ou praticar quaisquer atos na sessão.

O recebimento dos envelopes nes 01 e 02, e os demais procedimentos, deverão ser realizados no dia,

horário e locâl indicados no preâmbulo, devendo os trabalhos ordenarem-se como segue:

â) De início, identificaÍ-se-ão as pessoas presentes e os Íespectivos concorrentes rêpresentados, assim

como recolher-se-ão todos os envelopes "PROPOSTA COMERCIAL" e "DOCUMENTAçÃO", exibindo-se,

caso haja, os envelopes enviados antecipadamente; sendo registrados todos os concorrentes, do qual

emitir-se-á a lista de presença;

8.3.

b) A seguir, proceder-se-á à abertura do(s) Envelope(s) ne 01, sendo os documentos contidos nos

mesmos rubricados pelos membros da CPL e franqueados aos presentes para exame, conferência e

rubricas (apenas representantes legais). t',ta ocasião, será esclarecido pelo Presidente da cPL que

quelquer contestação e/ou impugnação, referente a essa documentação, poderá ser formalizada

naquele momento para registro em ata;

c) Prosseguindo as atividades, a Comissão analisará a documentação apresentada no Envelope ne 01,

juntamente com possíveis registros realizados, frênte aos termos do edital e da legislação vigente,

divulgando em seguida o resultado da hebilitação, ou encerrará a sessão para proceder a possíveis

diligências que se façam necessárias para obter melhores condições de análise, intimando os

representantes legais dos licitantes a comparecerem a uma nova sessão, na qual haverá continuidade

do julgamento da habilitação e divulgação do resultado do mesmo, na datâ então estabelecida,

ficando neste caso, os envelopes "PROPOSTA COMERCIAL", após Íubricâdos nos respectivos fechos

pelos membros da Comissão e presentes, sob a guarda da primeira, sendo tudo consignado na ata dos

trabalhos a qual será devidamente assinada;

d) Caso não estejam pÍesentes os representantes legalmente constituídos de todos os licitantes à sessão

de julgamento e divulgação do resultado da habilitação, a Comissão procederá ao encaminhamento do

extrato deste para ser publicado, nos termos do item 13.8 deste instrumento convocatório,
permanecendo em poder da Comissão os envelopes n9 02 devidamente lacrados. Transcorridos os
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prazos recursais e mantida a decisão, serão devolvidos os envelopes dâs empresas inabilitadas, no

decorrer de 05 (cinco) dias úteis e divulgada a data da sessão de abertura dos envelopes ne 02;

e) Por fim, a Comissão intimará os repÍesentantes legais dos licitantes habilitados à comparecerem a

sessão de abertura dos envelopes "PROPoSTA coMERclAL", podendo julgá-las na ocasião ou encerÍâr

a sessão para lograr melhores condições de análise, informando na oportunidade aos presentes a data

da sessão dê continuação deste iulgamento e consequente, divulgação de sêu resultado. Em caso de

não estarem presentes os representantes de todos os concorrentes, será encaminhado extrato deste

resultado para ser publicado na forme do ltem 13.8 deste ato de convocação, sendo tudo consignado

na ata dos trabalhos a qual será devidamente assinada.

8.5. Caso todos os licitantes sejam inabilitedos ou todas as propostas forem desclassificades, a CPL poderá

fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novâ documentâção ou outras

pÍopostas, escoimadas das causas que ocasionaram as inabilitações ou desclassificações, conforme o art.

48, § 3", da Lei ne 8.666/93.

8.6. Encerrada a fase de habilitação, descabe desistência de pÍoposta, salvo se por motivo.iusto decorÍente de

fato superveniente e aceito pela CPL, conforme ert.43, § 6s, da Lei nc 8.666/93.

8.7. vencida a fase de habilitação dos concorÍentes e abertas as Propostas comeÍciais, não cabe eliminação dê

licitante poÍ motivo relacionado à fase de hãbilitação, selvo em razão de fatos supervenientes ou só

conhecidos após o julgamento e acatado pela cPL, nos termos do art. 43, § 5e da Lei 8.666/93.

9. DÂS OBRIGACÔES DAS PARTES

9.1. o ÓRGÃo obriga-se a:

a) Realizar a presente licitação observando os princípios da isonomia, legalidade, impessoalidade,

publicidade, probidade administrativa e vinculação a este edital, e outros coÍrelatos; ê,

b) Aplicar as penalidades indicadas no item 14 deste edital, no caso de descumprimento de obrigação;

bem como levar ao conhecimento das a utoridades .iudiciárias competentes quanto às irÍegularidades

que representem ilícitos penais ou civis.

9.2. O LICITANTE obriga-se a:

a) Observar todas as formalidades legais exiSidas neste Edital;

b) observar os prazos e zelar pelo cumprimento dos dispositivos de 1ei8.666/93;

c) Responsabilizar-se pelo disposto nas respectivas propostas e pelos atos de seus represêntantes

legais;

d) Além daquelas previstas neste edital, e de outras decorrentês do cumprimento de normas

regulamentares, são de obrigação do ADJUDICATÁRlO:

d.1) atualizar, quando necessário, a documentação de habilitação;

10. DA DOTACÃO ORCÂMENTÁRIA
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10.1. A despesâ com a prestação dos serviços de que trata o objeto deste editâ|, correrá à contâ do crédito

orçamentário para o exercício financeiro de 2020.

Órgão: 09 - secretaria Municipal de Obras

Unidade orçamentária; 0990 - Secretaria Municipal de obrâs
Funcional Programática: 1008 - Construção de Calçamento e Urbanização na Sede e Povoados

Elemento de Despesa: 4.4.9.0.51- Obras e lnstalaçôes

II. DO CONTRATO

11.1. A minuta do termo de contrato (ANEXO ll), que é parte integrante deste editâ|, estando de acordo com as

especificações técnicas constantes do Pro,eto Básico e demeis anêxos, indica todas as condições legais de

execução da obra/serviços de engenharia em telã, inclusive previsão de hipóteses de inexecução e

rescisão do contrato.

11.2. A vigência do Contrato inicia-se na data de sua publicação no Diário Oficial do Município, encerrando com

o recebimento definitivo dos serviços.

11.3. O prazo de execução da obra ob.ieto desta licitaçâo sêrá de 300 (trezentosl dias, podendo ser prorrogado,

mediante justificativa e autorização do Prefeito, nos casos previstos no art. 57, § 1e, da Lei 8.666/93.

11.4. O licitante vencedor terá o prazo de 5 {cinco) dias corridos. contados da data de convocacão por esta

Prefeitura, oara assinatura do termo de contrato, p endo ser este orazo ororroeado. umê vez, Dor isual

417

í

oeríodo. desde que d idamente iustificado

11.5. Caso o adjudicatário recuse-se a cumprir o fixado no último item, faculta-se à Administração convocar os

licitantes remanescentes, sempre em ordem de classificação, para o fazerem nas mesmas condicôes

DroDostas pelo inadimolente ou revogar a presente licitação, de acordo com o art. 64, § 2e, da Lei ng

8.666/93.

11.6, A recusa a que se refere o item anterior caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,

sujeitando o inadimplente às sanções administrativas prêvistas no item 13 deste âto convocatório, sem

prejuízo de outras penalidades legalmente estabelecidas; o mesmo não ocorrendo, caso o(s) licitante(s)

remanescente(s) recuse(m)-se a assinar o termo de contrato, nas mesmas condiçôes propostas pelo

adjudicatário, conforme o art.81, da Lei ne 8.666/93.

11.7. Não será permitida a subcontratação total do objeto, a transferência ou a cessão das futuras obrigações

contratuais a terceiros; bem como, associação, cisão ou incorporação por parte da CONTRATADA.

11.8. será permitidâ a subcontratação parcial do objeto nos termos definidos na lei 8.666/93.

12. DOS RECURSOS E DA PUBTICACÃO

12.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar os termos deste edital, devendo protocolar o pedido até

5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes documentação, conforme

preceituê o art.41, § 1-'da Lei 8.666/93.

12.2. Os interessados em participar do presente certame poderão impugnar as falhas que viciem este ato

convocãtório até o segundo diâ útil que anteceder o início do presente certame, nos termos do art.41, §
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2e da Lei 8.666/93, não ficando o impugnante impedido de participar do certame, de acordo com o art.

41, § 3e da mesma Lei.

12.3. É admissível recurso administrativo em qualquer fase da licitação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar

da data da intimação do ato ou lavratura da ata, nos casos previstos no art. 109, l, da 1ei8.666/93.

12.4. Os recursos previstos no artigo 109, inciso l, alíneas "a" e"b", da Lei 8.666/93, terão efeito suspensivo e

apenas poderão ser interpostos, sob pena de preclusão, no prazo previsto no item anterior deste

instrumento.

(íõ

/

12.5.

L2.6.

L2.7.

12.8.

O recurso administrativo será dirigido à instância competente, por intermédio do Presidente da Comissão,

que comunicará o teor do mesmo aos demais licitantes, dispondo, esses, de 05 (cinco) dias úteis para

impugná-lo. Depois de transcorrido este prazo, a Comissão poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de

5 (cinco) dias úteis, ou, nesse prazo, encaminhá-lo, devidamente informado, à superior consideração do

Prefeito, conforme preceitua o art. 109, §§ 3e e 4e, da Lei 8.666/93.

Tal petição deverá ser apresentada, em uma única via, em papel timbrado do recorrente, datilogÍafado,

ou impresso mediante edição eletrônica de textos, e conterá, obrigatoriamente, as razões de recorrer ou

pedir, devidamente fundamentado.

Não será conhecido o recurso administrativo ou impugnação de edital cuja petição não cumpra os

pressupostos de admissibilidade, em especial quanto à tempestividade.

O resultêdo do iulgamento da fêse de habilitacão. ou de oroDosta. caso não esteiam Dresentes à sessão de

divulsacão os reoresentantes lesais de todos os licitantes, será oublicado no Diário Oficial do Municíoio de

CANAPI. em observância ao oue Dreceitua o art. 109, § 1s da Lei 8.666/93

13. DAS SANÇõES ADMINISTRATIVAS

13.1. O descumprimento de obrigação fixada no presente edital e a recusa injustificada do adjudicatário em

assinar o termo de contrato sujeitarão o licitante, garantida a prévia defesa, expressa no art. 87, caput, da

Lei 8.666/93, às seguintes penalidades:

a) Multa dê 10% (dez por cento) incidente sobre o vãlor estimãdo da obra/serviços; e,

b) Suspênsão temporáríe de participação em certame licitatório e impedimento de contratar com este

órgão por prazo não superior a 2 (dois) anos.

c) Dêclãreção de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar com a

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que se.ia

promovida a reabilitação peÍante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.2. A multa de que trâta o item anterior, caso seja aplicada, deverá ser depositadã, êm âté 02 (dois) dias

úteis, contadas da decisão, a crédito do Município, sob pena de ser encaminhada para inscrição na Dívida

Ativa do Município;

13.3. A critério da Administração, nos termos do § 2e do art.87 da Lei 8.666/93, as sanções previstas no item
L4.1, alíneas "a" e " b", poderão ser aplicadas cumulativamente.
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14. DAS DTSPOSTCÕES GERATS

14.1. O Prefeito de CANAPI, relativamente à presente licitação, poderá revogá-lâ por interesse público, e deverá

anulá-la por ilegalidade, sempre através de despacho fundamentado.

14.2. Os fatos ocorridos durante o processâmento do presente certame e não previstos entre as rêgres deste

ato convocatório, serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, à luz dos ditames albergados

na legislação pertinente às licitações e, de forma suplementar, com base na legislação específica aplicada

à engenhariâ.

14.3. A não impugnação tempestiva dos termos deste ato de convocação e/ou participação no presênte

certame implica nã âceitação plenâ e irrevogável das normas constantes do mesmo, indeperdentemente

de declaração expressa.

14.4. Os prazos legalmente estabelecidos à tramitação da presente licitação serão contados excluindo-se o diâ

do início e incluindo-sê o do vencimento, considerando-se, para tanto, os dias consecutivos, exceto

quando Íor explicitamente disposto em contrário, conforme estabelece o art. 110, da Lei ne 8.666/93.

14,5. É facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, sempre em ordem de classificação, ou

revogar a presentê liciteção independentemente das sançôes administrativas cabíveis, nas circunstâncias

contidâs no art.64, da Lei 8.666/93.

14.6. As Propostas Comêrciais teÍão vâlidade de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data aprazada para a

apresentação das mesmas, nos termos do art.64, § 3e, da Lei 8.666/93.

14.7. Simples omissóes e/ou falhas irrelevantes e sanáveis, que não causem pre.iuízos à Administração, poderão

ser relevadas, em nome do interesse público ê do princípio da competitividade.

14,8. A íntegra de todos os projetos e informaçôes complementares encontram-se disponível na Comissão de

Licitação e será fornecido a cada empresa, mêdiante o fornecimento de um CDROM para gravação e

comprovante de recebimento, das 8h00min às 12h00min;

14.9. Toda a documentação exigida neste edital deverá ser emitida em nome do licitante, com o número do

CNPI e, preferencialmente, com endereço íespectivo, devendo ser observado o seguinte:

a) no caso em que o licitânte seja matriz, â documentação deverá sêr emitida com CNPJ da matriz; ou,

b) no caso em que o licitante seja Íilial, a documentação deverá ser emitida com CNPJ da filial, exceto
quanto à Certidão Negativa de Debito.iunto a Receita Federal do Brasil, desde que conste no pÍópÍio

documento a validade pâÍa e matriz e a fillal; como também, quanto ao Cêítificado de Regularidade de

Situação (FGTS), para o licitante que proceda ao recolhimento dos encargos de forma centralizada,

devendo, desta forme, apresêntar o documênto compÍobatório dê autorlÉção para a centrelizeção,

ou;

c) em caso de licitante for matriz, e o executor do contrato for filia!, a documentação deverá ser

apresentada com CNPI da matriz e da filial, simultaneamente;

d) será dispensada a âpresentação, no nome e no CNPI também da filial, daquele documento que pelâ

própria natureza apenas seja emitido em nome da metÍlz.
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14.10. As Licitantes devem preencher o Anexo xl - Protocolo de Recebimênto dê Edital inserindo os dados

essenciais e encaminhar pelo e-mail licitacao.canaoi@qmail.com, parâ rêcebimento de comunicados,

erratas e demais informações.

14.11. A Comissão PeÍmanente de Licitação, ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, poderá

promover diligências (art. 43 § 3e da Lei ns 8.666/93) destinadas a esclarecer ou complementâr a

instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documentos ê/ou informaçôes que deveriam

constar originalmente do processo.

14.12. Mãiores esclarecimentos sobre êste Edital serão pÍestâdos pela CPL na sede dâ Prefêitura Municipâl de

CANAPI, à Avenida Joaquim Tetê, 336, Centro, Canapi - Alagoas, CEP: 57.530-000, no horário das

08h00min às 12h00min.

15. FORO

15.1. É competente o Foroda comarca deCanapi -Justiça Estadual para dirimir quaisquer dúvidas oriundasda

presente licitação.

David de liveira Ribeiro
Presidente da cPL

((o
í
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ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATANTE: O MUNICÍPlO DE CANAPI/AI, inscrito no CNPJ 12.367.892/OOO1-42, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. xxxxx, inscrito no CPF ne xxxxx e Cédula de ldentidade ne xxxxxxxx;

CONTRATADA: A empresa XXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n. XXXXXXXX e estabelecida na XXXXXXXXXX,

representada pelo seu XXXXXXX, 5r. XXXXXXXX, inscrito no CPF sob o n. XXXXXXXXXX, de acordo com a

representação leBal que lhe é outorSada por (...procuração/contrato social/estatuto social...);

INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de )üXXXXXXTUX, situada a xxxxxxxxxxxrxxxxx ne xxxx, bairro xxxxxx,

neste Município, nêste ato representâdo pelo(a) Secretário(a) xxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) do CPF np

xxxxxxxxxxxx e Cédula de ldentidade ne xxxxxxxxxxxxxxxx;

Os CONTRATAÍ{TES celebrâm, por força do presente instrumento, Contratação de empresa ramo da

construção-civil, para pavimentação e drenagem superficial de diversas ruãs do Bairro Tancredo Nev€s,

Município de Canapi/ÂL - Al-., o qual se regerá pelas disposiçóes da Lei np 8.666, de 21 de junho de 1993, e

ainda pelas condições e exigências estabelecidas no Edital da Tomada de Preços que deu ensejo a esta

contratação.

cúusut-Ât-DooBlETo

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa Íamo da construção-civil, para

pavimentação e drenagem superficial de diversas ruas do Bairro Tancredo Neves, Município de Canapi/Al -
AL, conforme especificações técnicas constantes do Projeto Básico (Anexo ldo Edital da Tomada de Preços ne --
/2023l..

EúUSIJIÂ II - DO REGIME DE EXECUCÃo

O regime de execução da presente avença é a execução indlreta e Íegime de empÍeitada por
preço global, sendo originário da licitãção na modalidade de Tomada de Prêços, sob o ne --/2023, do tipo
menor preço.

cúusurA Ir - Dos sERvrcos

O objeto deste CONTRATO envolverá a execução integral dos serviços caracterizados no Pro.ieto

Básico (ANEXO I do edital da Tomada de Preços ne ---12023l,, devendo ser executados por profissionais

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Cêntro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ No 1 2.367.89210001 42

r{/vE

CONTRATO OE SERVIçOS DE ENGENHARIA, QUE ENTRE SI

FAZEM O MUNICÍPIO DE CANAPI E A EMPRESA

@



( 92-
{

PREFEITUR.Â MUNICIPAL

Íi^àLSFAReI.C|A. rRAÀAL{O Ê FriOCà€5SO

pRocEsso ADMrNtsTRATrvo Ne 0s020121/2023
TOMADA DÊ PRíçOS Ne 02/2023

especializados, com metodologias, técnicas, materiais e equipamentos específicos e apropriados, bem como em

estrite observâncie às normas técnicas vigentes e ao Projeto Básico.

PARÁGRAFO ÚNICO - A responsabilidade técnica pela execução dos serviços em tela será, integrelmente, do

profissional (devidamente registrado ou visado junto âo CREA competente), indicado na proposta dâ

CONTRATADA, ou outro que venha a sucedê-lo.

CúUSUTA IV - DAS OBRIGACÕES DAS PÁRTES

As partes que integram a presente relação contretual comprometem-se a cumpriÍ as exiSências

dos Parágrafos seguintes, sem prejuízo de quaisquer outras inerentes à boa e fiel execução de seu objeto e

daquelas insertas nas demais cláusulas deste contrato no Projeto Básico (ANEXO I do edltal de Tomada de

Preços ne --12023)

PARÁGRAFO PRTMEIRO - A CONTRATANTE obriSâ-se a:

a) efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

b) acompanhar e fiscalizar a execução contratual, por intermédio de comissão ou

servidor indicado para este fim, com as atribuições indicâdas no Proieto Básico (Anexo I

do Editalde Tomada de Preços ne --12023);

c) disponibilizar as condições necessárias à efetivação do serviço, de acordo com as

especificações fornecidas junto à coNTRATADA;

d) observar para que, durante a vigência do presente contrato, sejam mantidas todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação, bem como a sua

compatibilidade com as obriSações âssumidas;

e) cumprir as demais obrigâções dispostas no Proieto Básico (Anexo I do Edital dâ

Tomada de Preços ne --12023).

PARÁGRAFO SECUNDO - A CONTRATÂDA ObT|EA.SE A:

a) Prover condições quê possibilitem o início e a realização dos serviços nos prazos

indicados no Projeto Básico (Anexo I do Edital da Tomada de Preços ne -/2023);
bl Manter durante todo o período de execução do contrato situação regular da

empresa e dos profissionais envolvidos na obra perânte o ór8ão competente;

c) Promover a ânotação, registro, aprovação, licenças, matrículas para obra no lNSs e

outras exigências dos órgãos compêtentes com relação à obra, inclusive

responsabilizando-se por todos os ônus decorrentes;

d! Proceder a um minucioso exame de todos os elêmentos técnicos fornecidos pêle

CONTRATANTE para a perfeita execução da obra;

e) Providenciar alvará de construção junto à Prefeitura Municipal de CANAPI entes do

início da obra;

n
Ií
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fl Submeter à aprovação da CONTRATANTE, nas hipóteses de necessidade de

subcontratações, o nome da(s) empresa(s) indicada(s) como subcontratada(s);

tl Apresentar antes do início da obra, o cronograma físico-financeiro detalhado (deve

constar o desenvolvimento de todos os itens e subitens), tomando como modelo o

cronograma apresentado na licitação. O cronograma deve ser elaborado procurando-se

máxima fidelidade ao processo constÍutivo adotado e a efetiva exequibilidade;

h) Fornecer e manter no local da obra, com fácil acesso à fiscalização, um "oiário de

Obras e Ocorrências" no qual as partes lançarão diariamente os eventos ocorridos,

servindo para dirimir dúvidas, quando for o caso. o referido diário, encadernado e

contendo as informações relativas à obra com folhas numeradas e êm duas vias, das

quais uma destacávet. A via do CoNTRATANTE do diário de obras será inserida nos autos

e deverá ser entregue obrigatoriamente a cada período de 30 dias, com tolerância de 05

dias da data final do período, acompanhando a nota fiscalfatura' o não cumprimento

implicará na suspensão temporária do pagamento até o devido adimplemento;

il Entregar os documentos previstos em contrato nos prazos fixados, incluindo o

Relatório de Serviços Executados (contendo todas as atividades desenvolvidas no

período, incluindo todas as altereções dos pro.ietos e/ou serviços) ao Íinal de ceda etape

e, sempre que o Fiscal do Contrato exigir paÍeceres técnicos sobre os fatos relevantes

ocorridos no transcorÍer da execução dos pÍojetos e/ou serviços;

i) Apresentar mensalmente, em conjunto com as notas/faturas relativas a cada uma das

etapas, a cópia autenticada dos comprovântes dos recolhimentos relativos à Seguridade

social, refeÍentes ao do mês anterior;

k) comunicar por escrito ao tiscâl do Contrato a conclusão da obra e indicar preposto

para acompanhar as vistoriâs para recebimento provisório e definitivo da obra;

ll Fornecer, quando solicitado, ao Fiscal do contrato cópias das notas fiscais dos

materiais e equipamentos empregados na obrai

m) Entregar ao Fiscal do contrato, ao término da obra e ântes do recebimento

provisório, os seguintes documentos:

l. Aprovação nos órgãos competentes, quândo exiSível, dos projetos que

sofreram modificaçóes no decorrer da obra;

ll. Documentos de garantia e manuais completos (instalação, manutenção,

operação e outros que se.iam necessários) dos equipamentos instalãdos

na obra;

lll. Os projetos etualizados com as alterações eventualmente ocorridas no

decorrer dâ obra, em meio ótico (CD-Rom ou DVD Rom) e uma via

impressa assinada pelos respectivos responsáveis técnicos pelas

execuções (As Built);

@
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- Sem prejuÍzo das obrigações acima indicadas, compete, outrossim, à CONTRATADA:

âl Executar a obra sob a responsabilidãde técnica do(s) profissional(is) detentor(es)

do(s) atestado(s) apresentado(s);

b) Manter preposto no locâl da obra, engenheiro residente, com formação proÍissional

devidamente comprovada, anotado no órgão competente como um dos responsáveis

técnicos pela execução da obra, que assuma perante a fiscalização do contrato a

responsabilidade de deliberar sobre qualquer determinãção de urgência que se torne

necessária;

cl Mênter um mestre de obra ou técnico em edificações residente, com comprovada

experiência no objeto do presente contrato;

d) Assumir todos os ônus, encargos sociais, trabalhistas, Íiscais e previdenciários

concernentes à execução de seus serviços, inclusive os resultantes de acidentes no

trabalho e incêndios;

e) Observar, quanto âo pessoal, às disposições da lei de nacionalização do trabalho;

f) Retirar do local da obra qualquer empregado que não corresponder à confiança ou

perturbar a âção da fiscalização, nos termos da notificação desta;

g) Responder pelas perdas e danos causados por seus sócios, empregados, pÍepostos

ou subcontratados, ainda que lnvoluntãriamente, às instalações dos prédios, mobiliários,

máquinas, equipamentos e demais bens do Município ou de propriêdade de têrceiros,

durante a execução da obra;

h) Responder por quaisquer acidentes que possam ser vítimas seus empÍegados,

servidores públicos ou mesmo terceiros quando da prestação dos serviços;

il Acatar, cumprir e fazer cumprir por parte de seus empregados, as disposições

contidas na legislação específica do trabalho;

jl Providenciar instalaçôes provisórias as suas custas e independentes do CONTRATANTE

(sanitários, bârracóes de obra, abastecimento de água, esgotamento sanitário, energia e

telefone) inclusive com medições independentes quando for o caso. As instalaçóes

provisórias serão registradas no nome da coNTRATADA.

k) Efetuar as suas expensas todos os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas

técnicas oficiais para a boa execução do objeto do contrato;

l) Responsabilizar-se pela guarda, segurança e proteção de todo o material,

equipamento e ferramentas utilizadas na obra, até a conclusão dos trabalhos;

m) Fornecer, para emprego na execução das obras, somente materiãl de primeira mão

e qualidade, bem como observar, ri8orosamente, as especiÍicaçôes técnicas e as

/íq
í
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regulamentações aplicáveis a cada caso, especialmente as recomendações das Práticas

da ADMINISTRAçÃO;

n) Acatar âs decisões e observaçôes feitas pelo Fiscal do Contrato, que serão

formuladas por escrito em duas vias e entregues mediante recibo ou registrada no

"Diário de Obras ou Ocorrências";

o) Retirar, nos termos da notificação da flscalização, todo o material reieitado, bem

como demolir e refazer imediatamente, por sua conta, tudo o que for impugnado, quer

em razão de material ou da mão-de-obra. Os materlais possíveis de reaproveitamento

serão retirados e acondicionados conforme orientação da fiscalização;

p) Sempre que pretender aplicar material ou equipamento "similar" na execução da

obra, submeter à CONTRATANTE, por intermédio do Fiscal do Contrato, a

correspondente consulta, acompanhada de laudos ou pareceres e levantamento de

custos para análise e decisão, não servindo tal consulta para justificar o não-

cumprimento dos prazos previstos no contrato;

q) Adotar os critérios de segurança previstos nas normas específicas, tanto para seus

empregados, quanto para a execução dos serviços,

r) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários,

tÍansportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe,

indenizaçóes e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados ou prepostos,

pelo desempenho dos serviços objeto deste pacto, ficando a CONTRATANTE isenta de

qualquer vínculo empregãtício com os mesmos;

s) Ressarcir os eventuais pre.juízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros,

provocados por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, cometidos por seus

empregados ou prepostos na execução do objeto deste contrato;

t) Manter, durante o prazo de vigência do contrato, todâs as condições de habilitação

e qualificação exigidas no procedimento licitatório, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, assim como fornecer novos documentos que comprovem o

atendimento a essa exigência à medida que forem vencendo os prazos de validade

daqueles anteriormente apresentados, em conformidade com o imposto pelo artiSo 55,

inciso Xlll da Lei ne 8.666/93;

u) cumprir as demais obrigações dispostas no Projeto Básico (Anexo I do Edital da

Tomada de Preços ne --12023]..

CúUSULA V - Do PRAzo DE ExEcUçÃO

o prazo para a execução do objeto contratado é de no máximo xxx {xxxx) dias, contados a

partir do recebimento dâ Ordem de Serviço (OS).

(sí í
+
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PARÁGRAFO UNICO - O cronogramâ de desembolso mensal deverá, obrigatoriamente, manter-se proporcionâl à

execução da obra (conforme levantamento mensal realizado pela Fiscalização).

CúUSULA VI - Do PREÇo

o valor do presente contrato é de RS 

- 

(---J, cujos preços unitários dos serviços

encontrâm-se indicados na respectiva proposta da CONTRATADA.

PARÁGRAFo Úttco - fm caso de eventuais modificações de projetos ou de especificações técnicas, o valor

contratual definido nesta Cláusula poderá ser modificado, para mâis ou para menos, com base nos valores

unitários fixados nã proposta da CONTRATADA, e nas condiçôes do mercado local, mediante justificâdo interesse

público e observados os limites contidos no art.65, § ls, da Lei 8.666/93.

CúUSUTA VII - DO REAJUSTE

Os valores unitários dos serviços firmados no presente Contreto serão rea.iustados, para mais

ou para menos, de acordo com a variação do INCC (Índice Nâcional de Custos da Construção), aferido pela

Fundação Getúlio Vargas (FGV), ou índice setorial que venha a sucedê-lo.

PÂRÁGRÂFO ÚNICO - Nos termos insertos na Lei ne 10.192/2001, a periodicidade do rearustemênto será anual,

a contar da data limite para apresentação da proposta.

cúusurA vlll - DA vtGÊNclA

O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contedos da assinatura, com posterior

publicação de seu extrato no Diário oficial do Município.

cúUSUtA Ix - DA DESPESA

Os recursos orçamêntários e financeiros serão provenientes do seguinte crédito orçamentáÍio:

xxxxxxxxxxxxxx

cúusur-ax- DA MEorcÃo

As medições podeÍão ser solicitâdas, a cadâ quinze ou trinta dias corridos, por meio de registro

próprio no Livro "DlÁRlO DE OBRA".

PARÁGRAFo PRIMEIRo - As medições seguirão os procedimentos abaixo indicado:

ã) A contratada, por meio de seu preposto ou responsável técnico, encaminhará à

Fiscalização planilha de mediçâo (conforme modelo padrão adotado pela

Administração), com indicação de todos os serviços executados no período e as

respectivas metodologias de levêntamento e cálculo;

b) A fiscalização procederá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a visite técnica

aos locais de realização da obra, para fins de constatação da real situação fisica de

execução dos serviços, nâ qual reâlizará levantamentos, medições e relatórios (inclusive

fotográfico);

/r6x
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c) Procederá a Fiscalização, no mesmo prâzo indicado anteriormente, à conferência

dos valores indicados pela empresa na planilha apresentada, podendo solicitar reunião

com o preposto ou responsável técnico da contratada para esclarecimento de dúvidas e

conferência de informações;

d) Em decisão fundamentada, poderá a Fiscalização rejeitar, total ou parcialmente,

item de serviço não executado ou executado com deficiência ou irÍegularidade técnicâ,

emitindo-se, ao final, planilha consolidada de medição mensal, juntamente com todos os

relatórios e as informeções técnicas inerentes;

e) Poderá a contratada recoÍrer, no prazo de 02 (dois) dias úteis, da decisão da

Fiscalização, havendo eventual erro material ou discordância quanto à aceitação ou não

de serviços pela Fiscalização, podendo esta rever a decisão atacada, ou, caso contÍário,

submeter à apreciação superior;

fl Dêcidido o recurso, a contratada emitirá a nota fiscel conforme a decisão finel,

encaminhando-a à Fiscalização juntamente com a documentação necessária.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A primeira medição apenas poderá ser solicitada, decorridos 30 (tÍinta) dias corridos

contados do efetivo início da obra, conforme registro no livro DlÁRlo DE oBRA.

PARÁGRÂFO TERCEIRO - Concluída a obra objeto deste Contreto, a empresa deverá solicitar o recebimento da

mesma, por meio de registro no LivÍo "DlÁRlO DE OBRA", bêm como, solicitar medição final 0untamente com a

anexação da plânilha de medição).

PARÁGRAFO QUARfo - A última medição apenas poderá ser liberada paÍa pâgamento após a emissão do Termo

de Recebimento Provisório da obra e não poderá ser de montante inferior a 15% (quinze por cento) do valoÍ

total do contrato, em razão do desenvolvimento físico normal da obra e necessidade de verificação final de

compatibilidade globâl de obra.

cúUSUTA xI - DO RECEBIMENTO

Ao término da execução das obras ou serviços, â CONTRATADA solicitará a realização de

vistoriâ técnica final para recebimento provisório da obra ou serviços, aÚavés de registro no livro "DlÁRlO".

PARÁGRAFo PRIMEIRo - Solicitado o recebimento provisório, a Fiscalização procederá à vistoria técnica das

obras e serviços, in loco, para fins de averiguação da adêquação da obra ou dos serviços às especificaçóes

contidas no Projeto Básico (anexo I do edital da Tomada de Preços ne ---12023), emitindo-se relatório técnico

com indicação de possíveis consertos e/ou complementâções que se fizerem necessárias ao perfeito

cumprimento das condições contratadas, fixando-se prazo razoável para realização de tais correções.

PARÁGRAFo SEGUNDO - Realizadas as correções determinadas pela Fiscalização, a CoNTRATADA novamente

solicitará o recebimento provisório da obra ou dos serviços, mediante registro no livro "DlÁRlO", parâ fins de

realização de nova visita técnica ao Iocal.
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PAúGRAFO TERCEIRO - Não constatâdas imperfeições ou inadequações na obra ou serviços, a Fiscalização

emitirá o Termo de Rêcêbimento Provisório, que ãtesta a finalização de sua execução e aceitação dos serviços,

ressalvando possíveis correçôes e adequaçôes posteriormente suscitadas.

PAúGRAFO QUARTO - O recebimento das obras ou serviços dar-se-á:

a) Provisorlamênte, mediante termo circunstanciado emitido pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização, em até 30 (trinta) dias, a contar da comunicação escrita da

CONTRATADA de conclusão dos serviços.

b) Definltivamênte, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, após o

decurso do prazo de observação, vistoria e adequação das pendências constantes do

recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos teÍmos contratuais, em

prazo não superior a 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento provisório.

PAúGRAFO QUINTO - A emissão do termo circunstanciado de Recebimento Provisório acarretará a:

a) transferência imedieta da posse do objeto da CONTRATADA à CONTRATANTE sem,

entretanto, liberá-lo integralmente da obrigação contrâtada, apenas dos riscos atinentes

especificamente à posse ou guãrda do obieto;

b)fixação da data para contagem do prâzo de recebimento final, inclusive com indicação das

obrigâçôes finais de regularização de obra.

PÂúcRÂFo SExTo - A emissão do termo circunstanciado de Recebimento Definitivo das obras ou serviços, não

obstante existência da responsabilidade civil pela solidez e segurança da edificação, ou ético-profissional pela

perfeita execução do Contrato, nos termos da legislação viSente, acarretará a:

a) aceitação final do objeto, mêdiente vistoria técnica minuciosa e resultados práticos da

utilização do diversos sistemas e subsistema;

b) liberação da coNTRATADA quanto às obrigações contratadas; e

c) inauguração da contagem dos prâzos de garantia legal e técnica do objeto.

CúUsULA xII - DA FORMA DE PAGÂMEÍ{TO

O pagamento será efetuado mensalmente, após a medição de câdâ êtâpa, no prazo máximo de

15 (quinze) dias mediante apÍesentação correta da fatura e da documentâção infra-elencada, devidamente

atestados pela fiscalização dos serviços, sendo efetuâdâ â retenção na fonte dos tributos e contribuições

contidos nas disposições determinadas pelos órgãos fiscâis e fazendários, em conformidade com as instruções

normativas vigentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para efetivação do pagamênto, a contratada deverá apresentar os seguintes

documentos:

al comprovação de regularidade com o FGTS;

b) comprovação de regularidade com as Fazendas Federal, Estaduale Municipal;
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cl Prova de inexistênciã dê débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho, através da

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

dl cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GRPS do mês de execução do

serviço, devidamente quitada e âutenticada em cartório, de conformidade com o

demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada obra, e cópia da guia

de recolhimênto do Fundo de Garantia por Tempo de serviço - FGTS do último

recolhimento devido, devidamente quitada e autenticada em cartório, de conformidade

com o demonstrâtivo de dados referentes ao FGTS/lNSS, exclusivo para cada obra;

êl a liberação da primeira parcela fica condicionada à quitação junto ao:

(e.1) CREA, através da ART;

(e.2) 155, através de matricule e/ou cND;

fl a liberação da últimâ parcela fica condicionada à apresentação:

(f.1) da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, Íeferente ao obieto

contratado concluído;

(f.2) do Termo de Recebimento Provisório;

(f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e

energia elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energiâ,

durante a execução do objeto, são de inteira responsabilidade da contratada;

(f.4) entrega do "os buil( devidamente assinado pela CONTRATADA e

CONTRATANTE,

pAúcRÂFo SEGUNDO - o pagamento da nota fiscal só se efetivará depois de confirmada a situâção dê

regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATANTE, mediante análise dos documentos Previstos nas alíneas "a",

"b" "c' e "d" do parágraÍo anterior.

PÂúcRAFo TERCEIR6 - Não ocoÍrendo a aprêsentação dos documentos prêvistos nas alíneas "e", "f' e "9" do

Parágtalo Prim€iro, não ãcarretará a suspensão do pagamento, mas, a CONTRATADA estârá suieita às

penalidades previstas na Cláusula Décima Quarta.

pÂúcRAFO QUARfO - Para fins do disposto no caput, considerâr-se-á como sendo a data do pagamento o dia

da emissão da ordem bancária.

PARÁGRAFO QUINTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, ao valor devido será acrescida

compensação financeira, a partir do primeiro die após a data limite constante do Parágrafo TeÍceiro até â data

do efetivo pagamento, tendo como base o IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), aferido pelo

IBGE (lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística), ou pelo índice que venha a substituí-lo, cálculo pro rata

tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

cF = [(r + rPcA/100] n/3o - 1l x VP, onde:

cF = comPensação financêira

(q1

v
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lPcA = percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao consumidor Amplo

VP = valor da pãrcela a ser paga

n = número de dias contados do primeiro dia seguinte à data limite fixeda no caput desta

Cláusula até a do efetivo pagâmento.

PAúGRAFO SEXÍO - A CoNTRATAOA não terá direito ao recebimento da compensação financeira de que trâtâ o

Perágrafo quinto caso concoÍra de alguma forma para o atraso do pagamento, como, por exemplo, se não

epresentar quaisquer dos documentos indicados no Parágrafo primeiro.

PAúGRAFO SÉflMO - O faturamento deverá ser apresentâdo, conforme segue, de modo a padronizar

condições e forma de apresentação:

a) o faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em 02 (duas) vias (oriSinal e

cópia), na Secreterie Municipal de Obres;

b) nota fiscal com discriminâção resumida dos serviços executados, período de execução

da etapa, observação Íeferente a retenção do ISS e outros dâdos que julgaÍ convenientes,

não apresente rasuras e/ou entrelinhas e estejâ atestada pelo fiscal;

c) a íiscãlização procederá mensalmente, a contar da data de início da(s) obra(s), à

medição baseadâ nos serviços e nas quantidades executadas, elaborará o boletim de

medições, veriÍicará o andamento físico dos serviços e compaÍãrá com o estabelecido no

cronograma físico-flnanceiro, para que se permita a elaboração do processo de

faturâmento. caso os servlços executados não correspondam ao estabelecido no

cronograma físico-financeiro, será registrâda a situação inclusive para fins de aplicação das

penalidades previstas, se for o caso.

XIII - DAS PENALIDAD

Em vinude da inexecução parcial ou totâl das condiçóes pectuadas, erro ou mora na execução,

a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATAOA as seguintes sanções, sem prejuízo

de outras prêvistâs na legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que sêus etos ensejarem:

a) advertência foÍmal;

b) multa diária de 0,1% (um décimo percêntuâl), calculada sobre o valor referente à parcela

inadimplida;

c) multa diária de 0,1% (um décimo percentual), calculede sobre o vãlor total estimedo do

contrato;

d) multa diária de 0,2% (dois décimos percentual), calculada sobre o valor referente à pârcela

inadimplida;

e) multa diária de 0,3% (três décimos percentual), calculada sobre o valor rêferente à parcela

inadimplida;

»UÃ
5
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f) multa diária de 0,4% (quatro décimos percentual), calculâda sobre o valor referente à pârcela

inadimplida;

g) multa de 0,5% (cinco décimos percentuais), calculada sobre o valor total estimado do

contrato;

h) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total estimado do contÍato;

i) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em liciteção e

contratação com a CONTRATANTE;

j) declaração de inidoneidade, que impedirá de participar de licitações, bem como de contratar

com a Administreção Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seia

promovida a reabiliteção perante a pÍópria autoridade que aplicou a penalidade.

pAúcRAFO pRlMElRo - Especificamente quanto às hipóteses descritas abaixo, a coNÍRATADA estará suieita às

seguintes sanções, sem pÍejuízo da responsabilidade civil e criminal que seus atos enseiarem:

a) falhas ou irregularidades que não acarretem prejuízos à CONTRATANTE, consideradas a

natureza e a gravidâde da infração cometida: aplicação da sanção prevista na alínea "a";

b) atÍaso na execução dos serviços de até 10 dias: aplicação da sanção prevista na alínea "d";

c) atíaso na execuÉo dos seíviços dê l1 ãté 15 dias: aplicação da sanção prevista na alínea

d) atraso na execução dos servlços de 16 até 20 dias: aplicação da sanção prevista na alínea

.,?,;

e) reincidência em falhas ou irregularidades já punidas com advertência formâl: aplicação da

sanção previste na alínea "g", por ocorrência;

f) infraçôes graves que acarretem a rescisão da presente avença: aplicação da sanção prevista

na alínea "h";

g) por dia de atraso quanto ao prâzo de início da prestação dos serviços (frente ao cronograma

físico-financeiro): aplicação da sanção prevista na alínea "c", até o máximo de 10% (dez por cento) do valor total

êstimado do Contrato;

h) por dia dê atraso quanto ao prazo de conclusão de cada etapa (frente ao cronograma físico-

financeiro) ou de correção de serviços defeituosos: aplicação da sânção previste na alínea "b", até o máximo de

10% (dez por cento) do valor total estimado da Etapa, por ocorrência;

i) por dia de atraso quanto ao prazo de conclusão da obra (frente ao cronograma físico-

financeiro): aplicação da sanção prevista na alínea "c", até o máximo de 10% (dez por cento) do valor total

estimado do Contrato;

j) por dia de atraso quanto ao cumpÍimento de quaisquer dos prazos estabelecidos neste

instrumento de Contrato, ou decorrente de determinação exarada pela Contratante, excetuando-se as hipóteses

2a,/v
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previstas nas alíneas anteriores: aplicação da sânção prevista na alínea "c", até o limite de 10% (dez por cento)

do vâlor total estimado do contrato, por ocorrência;

k) por descumprimento dê ordem direta da Comissão de Fiscalização: aplicação da sanção

prevista na alínea "c", até o máximo de 10% (dez por cento) do valor total êstimedo do contrato;

PÂúGRAFo SEGUNDo - Na ocorrência de falhas ou irregularidades diferentes daquelas indicadas no Parágrafo

anterior, â CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA quaisquer das sanções listadas no caput dêsta cláusula,

consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida e sem prejuízo da responsabilidade civil e criminâl

que seus atos ensejarem.

PARÁGRAFO TERCETRO - A critério da CONTRATANTE e nos termos do aft.87, § 2e, da Lei ne 8.666/93, a sanção

prevista nas alíneas "i" e "j" do caput desta cláusula poderá ser aplicada cumulativamente com quaisquer das

multas previstas nas alíneas "b" a "h" do mesmo dispositivo.

PAúcRÂFO qUARfO - As multas definidas no Parágrafo PÍimeiro poderão ser tratadas como independentes ou

cumulativas.

PARÁGRAFO QUTNTO - As multas previstas nesta cláusula, caso se.iam aplicadas, poderão ser descontadas por

ocasião de pagamentos dê medição, ou depositadas, em até 05 (cinco) diâs contados da decisão, à crédito da

contratânte, sob pena de pÍovidência no sentido de inscrição do débito junto à Divida Ativa do Municipio e

cobrança judicial pelo rito e com os encargos da execução fiscal.

PARÁGRAFo sExTo - A CONTRATADA não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias

expressamente concedidas pela CONTRATANTE, em virtude de caso fortuito, força maior ou de impedimento

ocasionado pela Administração.

PÂRÁGRAFO SÉIMO - As sanções fixadas nesta cláusula serão aplicedas mediante Processo Administrativo a

cargo da Secretaria Municipal de Obrâs da CONTRATANTE, no qual será assegurado à CONTRATADA o

contraditório e a ampla defesa.

cúusuTÂ x|v - DA GARANTIA DA OBRA

A CONTRATADA será, integral e irrestritamente, responsável pela solidez e segurança do objeto

deste Contrato, bem como pelo esmero ético-profissional em sua execução, pelo prazo de 05 (cinco) anos,

contâdos do Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços, conforme art- 618, do Código Civil Brasileiro.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATAOA obriga-se a apresentar Termo de Garantia circunstanciâdo pela solidez

e segurânça da obra ou serviço, que contemple todas as obrigaçôes e coberturas inerentes.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo legal de garantia, a CONTRATADA poderá ser convocada para, em até

05 (cinco) dias, enviar técnico para vistoriar e avaliar qualquer possível defeito de execução e/ou falha de solidez

e/ou segurança verificedo nos locais dos serviços realizados.

PARÁGRAFo TERCEIRO - caso haja recusa ao atendimento à convocação indicada no dispositivo anterior, ou a

não apresentação de solução para o problema detectado, a CONTRATANTE poderá optar por contratar a

terceiros, em caráter emergencial, a resolução do problema, trânsformando-se os custos decorrentes da

2oez
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realização do respectivo serviço em dÍvida lÍquida e cêrta da CONTRATADA, sem prejuízo de aplicação das

sanções previstas em Lei.

PARÁGRAFO QUARTO - Em equipamentos/materiais que venham e apresentar problemas de utilização,

caracterizados como defeito de fabricação, após a aquisição, deverão ser substituídos pela CONTRATAOA ou,

caso o defeito não se.ia totalmente superado, aceito em devolução, sendo a CONTRATANTE ressarcida pelo valor

da compra, devidamente atualizado pela variação do índice Geral de Preços - Disponibilidade lnterna (lGP-Dl),

apurado e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas.

cúusur.Â xr - DA REscrsÂo

O presêntê contrato poderá ser rescindido, nas seSuintes hipótesês, sem prejuízo das sanções

administrativas e da responsabilidade civil e criminal que seu(s) ato(s) ensejar (em):

al determinada por ato unilateral e escrito da Administreção, em virtude de:

a.1. nâo cumprimento (ou cumprimento irregular) de cláusulas contratuais,

especificaçôes, projetos e/ou prazos;

4.2. atraso iniustificado no início dos serviços; mora nâ execução ou

descumprimento de obrigação que acarrete a impossibilidade de conclusão dos

serviços no prezo estipulado; ou a pârâlisação dos serviços sem iusta causa e

prévia comunicação à Administração;

a.3. subcontratação total do seu ob.ieto, contratação parcial sem prévia

autorização da CONTRATANTE, associação do contratado com outrem, cessão ou

transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação dâ

CONTRATADA;

a.4. não observância des dêterminações rêguleres da Fiscalização dos serviços;

a.5. cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas pela Fiscalização

no livro "olÁRlO";

a.6. decretação de falência ou iostauraçâo de insolvênciâ civil; bem como

dissolução da sociedade;

a.7. alteração sociãl ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que

preiudique a execução do presente contrato;

a.8. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,

justificadas e determinadas pela administração e exaradas no Processo

Administretivo a que se refere o contrato; e,

a.9. a ocorrência de caso Íortuito ou de força maior, regulaÍmente comprovada,

impeditivâ da execução do contrato.

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da llcitação, dêsde

que haja conveniência para a Administração.

2ul
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PARÁGRÂFO PRIMEIRO - Em caso de rescisão administrativa deste contrato - decorrente de fato enquadrado

nas hipóteses previstas nas alíneas "â.1" a "a.7" deste item, a CONTRATADA ficará suieita às consequências

estabelecidas nas alíneas "e" e "f', do caput do item 14 deste Edital, sem prejuízo de outras sanções legalmente

estabelecidas.

PAúGRAFO SEGUNDO - A rescisão de que trata o parágrafo anterior, acarretam as seguintes consequências,

sem prejuízo de quaisquer outros direitos garantidos à Administração pela Lei ns 8.666193, especialmente os

previstos em seu art.80, ou presentes na legislação pátria, ou das sânções previstas neste contrato:

a) assunção imediata do objeto do contrato, no local em que se encontrar, por ato próprio

da Administração;

b) ocupação e utilização do local, instalâçóes, equipamentos, materiâl e pessoâl

empregados na execução do contrato, necessáÍios a sua continuidade;

c) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à

Administração.

CLAUSULA XVI - DO ACOMPANHAMENTO E DAF

Durante a vigência deste contrato, a execução do obieto é acompanhada e fiscalizada pelo Sr.

(xxx nome, cargo, emprego ou função, lotação e matrícula funcional...), que terá autoridade para exercer, em

seu nome, toda e qualquer ação de orientação gerâ1, acompanhamento e fiScalização da execução contratual.

À rtscaLtzlçÃO compete, entre outras atribuiçôes:

- Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, têmpestivemente,

todas as providências necessárias ao bom ândamento do contrato;

- Acompanhar a execução dos serviços e atestar o recebimento definitivo, e indicar as

ocorrências verificadas;

- Encaminhar à Secretaria Municipal dê Obras os documentos que relacionem as ocorrências

que impliquem multas a serêm aplicadas à CONTRATADA;

- Manter organizado e atualizado um sistema de controle em que se registrem as ocorrências

ou os serviços descritos de forma analítica;

- Em câso de dúvidas quanto à interpretação das especificações, sêrá sempre consultada â

F|SCAL|ZAÇÃO, seodo desta o parecer definitivo. A ação da FISCALIZAçÂO não exonera a CONTRATADA de suas

responsabilidades contratuais. A presença da FISCALIZAçÃO durante a execução dos serviços e obras, quaisquer

que sejam os atos praticados no desempenho de suas etribuições, não implicâÍá solidariedade ou

corresponsabilidade com a CONTRATAOA, que responderá única e integralmente pela execução dos serviços, na

forma da legislação em vigor.

As dúvidas inerentes ao desenvolvimento de quaisquer projetos/serviços, bem como as

tomadas de decisões levadas ao conhecimento da FISCALIZAçÃO, serão tomadas em até 36 (trinta e seis) horas

após a FtSCAL|ZAçÃO tomar ciência do ocorrido e/ou solicitação, principalmente se a decisão exiSir pesquisa de
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campo ou técnico-cientÍfica ou outra razão alheia a suâ vontãde que impossibilite decidir naquele momento.

Todas âs dúvidas deverão estar devidamente anotadas e encaminhadas à FlscAtlzAçÃo.

cúusuLA xvr - pA rEGrsrAcÂo ApucÁvEt

Os casos omissos deste ajuste serão resolvidos de acordo com os termos da legislação

pertinente às contÍataçôes firmadas pela Admlnistração Pública, vigentes à época, e, de forma suplementar, à luz

da legislação específica vigente, aplicada à engenharia.

cúusurA xvlr - Dos DoCUMENTOS INTEGRÂNTES

lntegram o presente instrumento, como se nele estivessem tÍanscritos, os seguintes

documentos, cujos teores consideram-se conhecidos e acatedos pelas partes:

a) Processo Administrativo ne xxxxx;

b) proposta da CONTRATADA, no que couber;

c) o edital e os anexos dâ Tomada de Preços ne --/2023;

d) normas da Lei ne 8.666/93 e legislação superveniente.

cúusurA xrx - oo FoRo

As partes elegem como competente o Foro da Comerca de Canapi/AL, com renúncia expressa

de qualquer outro para dirimir as dúvidas que possam advir deste contrato.

E poÍ estarem iustos e contratados, assinam o presente contrato.

CANAPI - AL, em - de -------- de 2023.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Prefeito

MUNICíPIO DE CANÂPI

Contratante

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxr(
secretário(a)

SEcRETARTA MUNTCIPAt OE XXXXXXXXXXXXX

lnterveniente

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Êiscal de Contrato

EMPRESA IRazão social da Empresa]

CONTRATADA

Representante legal: [nome complêto]
Cargo

lnstrumento de outorgâ de poderes Iprocuração/contrâto sociaUestatuto sociall

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ N" 1 2.367.892JO0o1 42
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PROCESSO ADMtN|STRATIVO Ne 05020121/2023
ToMADA DÊ PREçOS Ne 02/2023

MODELO DE VISITA TÉCNICÂ

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEP: 57530-000
cNPJ No 1 2.3ô7.89210001 42

(Usar Pêpel Timbrado da Empresa)

Licitâção: TOMADA DE PREÇOS ns --l2023

Objeto: Contratação de empresa ramo de construção-civil, para pavimentação e drênatem superficial de

divêrsas ruas do Bairro Tancrêdo Neves, Município de canâPi/At - At.

DECIAnAçÃO DE VrSTóRlÂ rÉCNICA

pelo presente, inÍormamos que foi realizada a visita de inspeção técnica no local de realizâção da obra

ob.ieto da licitação supÍacitada, atendo às exigência§ insertas no edital.

Outrossim, destacamos que obtivemos informações suficientes e necessárias para formular proposta

para realização dos serviços em tela, de sorte que isentamos a Prefeitura Municipal de CANAPI através da sua

Secretãria de quaisquer responsabilidades por incompatibilidade ou custos adicionais que venham a ocorÍer

entre os valores propostos e os recursos utilizados em câmpo para a realização da obra.

Cidade/Estado, _ de de 2023.

Técnico representante da empresa
(por carimbo)

Atestamos, para os fins legais, que a visita técnica informada acima, foi devidamente realizada, sendo

mostrada o local do terreno e passadas todas as informaçóes necessárias à formulação da respectiva proposta,

ao repÍesentante da emprêsa supracitada.

Representante

n

ANEXO lll

N



PREFETTURÁ. MUNICIPÂL

TR.aHsP,rnCtlCtA. ÍiAllAl}lO E PROGREsSO

pRocEsso ADMtNtSTRATtVO Nq 0502012u2023
IOMADA DE PREÇOS N9 O2l2023

MODELO DE DECTARAçÃO DO UC|TANTE QUE CONHECE AS CONDIçÕEs tOCAlS DO OBJETO

Licitação: TOMAOA DE PREçOS ne --l2023

Objeto: Contratação de empresa ramo de construção-civil, pera pavimentação e drenagem supêlÍicial de

diversas ruas do Bairro Tancredo Nevês, MunicÍpio de canâpi/At - At.

DECIÂRÂçÃO

Declaramos, sob as penas da lei, que o 5r.

IDENTIDADE n.e da proponente

CONHECE PTENAMENTE O tOCAt DE EXECUçÃO DA OBRA

SUPRACITADA, não tendo nada a questionar a posteriori sobre as especificaçôes técnicas, quantitativos de

materiais ou insuficiênciã de dados e/ou informações sobre o local e condições pertinentes ao OBJETO deste

Edital e seus anexos necessários para a plena execução dos serviços.

cidade/Estado, _ de de 2023

Responsável da Proponente

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ N" 1 2.367.8921000',1 42
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(Usar Papel Timbrado da Empresa)



C) o8PREFEITUR^. MUNICIPAL

ÍR^NSP^RÊ}.CTÀ. ÍR,ÀET.U{O E PROGRESSO

ANEXO IV

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

(Usar Papel Timbrado da Empresa)

Licitação: TOMADA DE PREços ne --12023

Ob.ieto: Contretação de empresa lemo da construção-€ivil, para pavimentação e drenâtem superficial dê

diversas ruas do Bairro Tancredo Neves, Município de Canapi/ÂL - At.

CARTA DE CREDENCIAMENÍO

cidade/Estado, _ de

À

Comissão Permenente de Licitação
Prefeitura Municipal de CANAPI

Senhor Presidente,

Pela presênte, designamos o(a) sr.(a)

portador(a) da cartêira de identidade ne 

--- 

(indicar

Estado e órgão expedidor), CPF ne residente e domiciliado no endereço

CEP 

- 

telefone: 

- 

para nos representar no certame

licitatório referente à ToMAoA DE PREÇOS ne --12023, podendo o mesmo rubricar documentos, impugnar,

renunciar o direito de rêcurso, assinar atas, recorrer de decisões âdministrativas, enfim praticar todos os atos

inerentes à referida licitação.

Atenciosamente,

ldentificação e assinatura do outorgante

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 5753G000
cNPJ N" í 2.367.89AOOO142

n {
V

PROCESSo ADMTNTSTRATTVO Ne 0s020121/2023
TOMADA DE PREçOS N9 O2I2O23

de 2023.
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pRocEsso ADMtNISTRAÍtvo Ne 05020121/2023
TOMADA DE PREÇOS Ne 02/2023

MODE|-O DE DECTARAçÃO DE FATOS IMPEDI VOS

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CÊP: 57530-000
CNPJ No 1 2.367.89?,0001 42

(Usar Papel Timbrado da Empresa)

Licitação: TOMADA DE PREçOS ne --12023

objeto: contratação de empresa ramo da construção-civil, para pavimentação e drenatem superficial dê

diversas ruas do Bairro Tancrêdo Neves, Município de canapi/AL - AL.

DECTARAçÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

Declaro, sob as penas da lei, a lNExtsTÊNclA DE FÂTOS SUPERVENIENTES que obstaculizem a

hâbilitação no presente certame da empresa '

CNPJ ne 
---------------- 

com endeteço na Avenida/Rua ' no

município de 

-, 

Estado de 

-.Cidade/Estado, 

- 

de de 2023

ldentificação e assinatura do outorgantê

lt

ANEXO V

ffi



PREFEITURÁ, MUNICIPAL

TR.trt{SpARÊraCl . ÍRAa^.útO Ê pnOGnESSO

1/Qx
pRocEsso ADMtNrsrRATrvo Ne 0s02012 1/2023

TOMADA DÉ PRÉçOS Ne O2l2O23

ANEXO VI

MODETO DE DECTARAçÃO DE TRABATHO DE MENOR

(Usar Papel Timbrado da Empresa)

Licitação: TOMADA DE PREçOS ne --12023

Objeto: Contratação de empresa ramo da construção-civil, para Pavimentação e drenagem superficial de

diversas ruas do BaiÍro Tancredo Neves, MunicÍpio de canapi/AL - AL.

DECTARAçÃO

(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF N.e

....-........, por intermédio de seu representante legal (o) a Sr.(a) ........, portado(a) da

carteira de ldentidade ne ...... ... e do CPF ne , DECTARÀ para fins do disposto

do inciso V, do aÍl- 27 , da Lei n.e 8-666193, acÍescido pela Lei 9.854, que não emprega menores de 18 (dezoito)

anos em trabâlho noturno, periSoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

cidade/Estado, 

- 

de

ldentificação e assinatura do outorgante

OBSERVAçÃO: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 5753G000
cNPJ No 1 2.367.89210001 42

n
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M

de 2023.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 05020121/2023
ÍoMADA DE PREçOS Ne 02/2023

ANEXO V

MODETO DE DECTARAçÃO DE HABITITAçÃO - SICAF

@

(Usar Papel Timbrado da Empresa)

Licitação: TOMADA DE PREçOS ne --12023

Ob.ieto: Contratação de empresa ramo da construção-civil, para pavimentação e drenagem superÍicial de

diversas ruas do Bairro Tancredo Neves, Município de Canapi/AL - AL.

DECTARAçÃO DE HABITITÂçÃO - SICAF

Declaro, para fins de habilitação no presente certame, que e empresa

, CNPJ ne com endeÍeço na Avenida/Rua

- 
na cidade de estado de está Cadastrada no

Sistema de cadastro de Fornecedores (SICAF)do Governo FedeÍal

Cidade/Estado, _ de de 2023.

ldentificação e assinatura do outorgante

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ No'12.3ô7.89AO0o142

n
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pRocÊsso ADMrNrsTRATrvo Ne 05020121/2023

TOMADA DE PREÇOS Na 0212023

ANEXO VIII

MODETO DE DECTARAçÃO DE PROFTSSTONAT(rS) RESPONSÁVEt(rS)

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 5753G000
cNPJ No 1 2.367.892|OOO1 42

(Usar Papel Timbrado da Empresa)

DECLÂRAçÃO DE PROFTSSTONAt(lS) RESPONSÁVEt(lS)

A empresa CNPJ ne , com endereço nâ Avenida/Rua

no mu ntctpro estado de DECLARA que o
profissional responsável pela execução dos serviços ob.,eto do presente Certame, será o(a) Engenheiro(a)

J registrado no 

- 

sob o ne

cidade/Estado, _ de de 2023

ldentificação e assinatura do outorgante

n

Licitação: TOMADA DE PREÇO5 ne --12023

Objeto: Contratação de empresa ramo da construção-civil, para pavimêntação e drenagem §uperÍicial de

diversas ruas do Bairro Tancredo Neves, Município de canapi/At - At.



PREFEITURA MUNICIPAL 2/9
ÍnLNsP/lnÊ}{ct/r. ÍR^ÀÀLHo E PlocatÉsso

PROCESSO ADMtN|STRAT|VO Ne 05020121/2023
TOMADA DE PREÇO5 Np 02/2023

ANEXO X

MODETO DE DECTARAçAO DE ETABORAçÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(ldentificação completâ do representante da licitante), como representânte devidamentê

constituído de (ldentificação completa da licitante) doravante denominado Licitante, declara, sob as penas da

lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada foi elaborada de maneirâ independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro

participânte potencial ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentâr a proposta elaboÍadâ não foi informada, discutidâ ou recebida de qualquer outro

participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro

participante potencial ou de fato quanto a participar ou não da referide licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

comunicado ou discutido com qualquêr outro participante potenciel ou de fato antes de âdjudicação do objeto

da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,

discutido ou recebido de qualquer integÍante da Prefêitura Munlcipal de CANAPI antes da abertuÍa oficial das

propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declârâção e que detém pleoos poderes e

informações para fi rmá-la.

Cidâde/Estado, _ de de 2023.

ldentificação e assinatura do outorgante

Avenida Joaquim Tetê, 336 - CentÍo - CANAPUAL - CEP: 57530-000
cNPJ N" 12.367.89AOO0142

n
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M

(Usar Papel Timbrado da Empresa)

Licitação: TOMADA DE PREçOS ne --l2023

Objeto: Contratação de empresa ramo da construção-civil, para pavimentação e drenagem supêrÍicial de

diversas ruas do Bairro Tancredo Neves, Município de canapi/At - AL.

DECTARAçÂO DE ETABORAçÃO INDEPENDTNTE DE PROPOSTA
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pRocEsso ADMrNtsTRATrvo Ne 0s020121/2023
ToMADA DE PREÇOS Ne O2l2O23

ANEXO IX

MODELO DE DECLARAçÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(Usar Papel Íimbrado da Empresa)

Licitação: TOMAOA DE PREçOS ne --l2023

Objeto: Contratação de empresa ramo da construção-civil, para pavimentação e drenagem supêíicial de

diversas ruas do Bairro Tancredo Neves, Município de Canapi/AL - AL.

DECTARAçÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESÂ DE PEQUENO PORÍE

é enquadrada e regularmente inscrita no Sistema lntegrado de

Pagamento de lmpostos e ContÍibuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte, nos termos da

Lei Complementar ne. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Para esse efeito, a declarante informa que:

l- preenche os seguintes requisitos:

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os documentos que

comprovam a origem das suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem assim a reâlização de quaisquer

outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial;

b) apresenta anualmente Dêclaração de lnformaçóes Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ), em

conformidade com o disposto em âto da Secretaria da Receita Federal.

ll - o signâtário é representante legal desta empíesâ, assumindo o compromisso dê informar à Secretaria da

Receita Federal e à unidede pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e

está ciente de que a falsidade na prestâção destas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 dâ Lei ne.

9.430 de 1996, o sujeitará, juntamente com as demais pessoas que paÍa ela concorrem, às penalidades

previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (4rt.299 do Código Penâl) e âo

crime contrã a ordem tributária (art. 1-'da Lei ne.8.137, de 27 de dezembro de 1990).

Cidade/Estado, _ de de 2023

ldentificação e assinatura do outorgante

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPi/AL - CEP: 57530-000
CNPJ N"'t 2.367.892t0001 42
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DECLARO, para fins participâção no presente procedimento licitatório, que a empresa

, CNPJ ns com endereço na Avenida/Rua



PREFEITURA MUNICIPÂ'L

'RA.NSF^RÊNCI^. 
TÊ^À^LHO E PROGÀES|SC)

PROCESSo ADMTNTSTRATTVO Ne 05020121/2023
ToMADA DE PREÇOS Ne 0212023

ANEXO XI

SETOR DE LICITAçÔES

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE EDITAI.

ReÍerência : Processo Admlnlstrativo nl xx[xxx

TOMADA DE PREçOS ne --12023

Objeto: Contratação de empresa ramo da construção-civil, para pavimentação e drenagem superficial de

diversas ruas do Bairro Tancredo Neves, Município de Canapi/AL - AL.

Abertura'- DE ------ DE 2023 ÀS --:-- HORAS (horário local).

Licitante:

Endereço:

Fone/Fax E-ma il

2t,

Dados do compÍedor do Edital: RG ne

CPF N9

Órgão expedidor

Declaro que no dia abaixo discriminado, recebi da Central dê Licitações do Município de CANAPI o Edital acima

referenciedo.

( )POR E-MA|L ( )TMPRESSO ( )PENDRTVE ( )CD-ROM/DVD-ROM ( ) PORTAL DO MUNrCÍPrO

Data do Recebimento: / 12023

Nome I ivel do Res nsável Assinatura do Responsável

CARIMBO DE CNPI

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ No 12.367.89AOOO1 42

n
l)

* O nõo preenchimento e envio deste protocolo oo Setor de Licitoções com todds os inÍormoções essenciqis,

ISENTA o Administroçdo de quolqueÍ responsdbilídode pelo nõo comunicoçdo de possiveis olteroções no
processo ou Editol.
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TOMADA DE PREÇOS N9 O2l2023

ANEXO I

PROJETO BASICO E DEMAIS
ANEXOS

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ N" 12.367.89210001-42



Alagoas . 30 de Maio de 2023 . Diârio oficial dos Municipios do Estado de Alagoas . ANo x I N' 2057

Publlcado por!
Gilmo Malta de Menezes

Código Identiricrdor,A39284 7 1

SECRETARIA MTJNICIPAL DE OBRAS
À\rso DE LlcrTAÇÂo

-{vrso DE LtctTÁÇÀo

O MUNICÍPIO DE CANA}I, arravés do Comissão Permanente de

Licitação avisa que Íealizará licitação conforme resumo:

TOMADA DE PREÇOS N" 022023
OBJETO: Contratrção de emprBa rimo dr constÍuçio-civil, pâr.
prvimentâçio e dr€nrgem superílcial de divers.§ ruas do B.irro
Tancredo Neves, Munlcípio de C.Drpi/AL.
Tipo: Menor preço.

Dalâ e hora da sessão: !.1ú!é492f, à o9lL:lQEh (honirio local).

LOCAL: Sala de reuniões da Comissào situada no prédio sede desta

Prefeitura, localizada na Àvenida Joaquim Tetê. 3J6. CentÍo.
Canapi/'AL.

O edital encootra-se a disposição dos interessâdos no Setor de

Licitações, ou através do endereço eletrônico

v,licitacao.canapi@gmâil.com.

Canapi - Alagoâs, 29 de maio de 2023

ESTÂIX' DE ÂLAGOÀS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂPELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
AVISO DE LICITAÇÃO - UÀSG 9t2733

Pregão Eletrônico n' 18/202-]. Objetol Aquisição de veículo. Dala:

)2/0612023, às l0h00min. tocal: Portal de Compras do Goveflro
Federal *ww.comprasgovemâmentais.gov.br. Editais disponiveis

hmbén na Rua Pedro Pâulino, n'314, Centro, Capela/Al, no site

capela.al-gov.br e e-mail cpl@lcapela.al.gov.br.

HL'GO SANTOS DE OLIVEIRÁ
Pregoeiro

Publicrdo por:
Abner da Silva Banos

Código IdentiÍicador:36BE4l E7

ESTÁDO DE ÀLAGOAS
PREFEITURA MUNICTPAL DE COLÔNIA T,EOPOLDÍNA

SECRETARIA MU\ICIPAL DE ADMIIIISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS/PROPOSTA

A Prefeiturâ Municipal de Colônia LeopoldinrAL, vem âtravés da

Secrelaria Municipal de Administração, solicitar de todos os

interessados, cooçôes de preços visando a contmtação de empresa

para Licenciarnenlo de uso de sistema de softwarc, pâra geslào de

conraros, fiscalização, automatização de compras, contmtos e

almoxarifado, contemplando: cessào de direiro de uso de softwares;

serviço de instalaçào: paramefizaçào; ctrstomização; implan(açào;
treinamentol manutenção e fomecimento de attlalizações do aplicalivo
e deveÍá atender contÍoladoria, contâbilidade e todas as §ecrelarias do

PodeÍ Executivo do Município de Colônia Leopoldina./Al. de acordo

com as especificâções e condiçõ€s pÍevisrâs oeste Termo de

1
+

intêressados, pâra que seja selecionada a proposta nrais vantajosâ.
O Eiital. termo de referência e demais anexos, constando o
quantitativo e as especiações do objeto encontrara-se disponivel no

sitc da prefeituÍa Do endeaeço
www.colonialeopoldina.al.gov.br/transparencia/cotacoes/. ou ser

solicitado pelo e-mailcplcolonialeopoldina.â12@outlook.com, ou no

Setor de Licitâção dâ Prefeitura Municipal de Colônia
LeopoldinrAl, siruada na Rua 15 de Novemb.o, n' l0 - CentÍo,
respeitando os 3(três) diss úteis a contar desta publicação.
Informâmos que as cotaçôes/propostâs, dcvemm ser enviadas nô

prâzo estabelecido acima, a contar destâ publicação no e-mâil:
comprascolonia@outlook.com

Colônia tropoldina/Al. 29 de maio de 2023

PAULO ÁNANIÁS B-ARROS NETO
Secreúrio de Administração

Publicâdo por:
Jodimarco Luiz da Silva Dionizio
Código ldentifi câdor:04079854

ESTADO DE ÂLAGOAS
MTJNICIPAL Df, CRÁÍBAS

SECRETARIA MUNICIPÀL DE ADMINISTRAÇÂO
EXTRATO DÀ ATA N" tI/202]

Processo n': 0 I 230008/2023
Âta de RegistÍo de Preços n" 68/2023
Licitação: Pregão Eletrônico SRP no 10.008/2023
órgão Gerenciador: Mt.rNtcÍPto DE cRÂiBAs/AL, CNPJ n':
0t.439.549/0001-99.
FomecedoÍ Beneficiário: MC INDÚSTRIA E CoMÉRCIO DE
MóVEIS, CNPJ sob o n':4ó.215.001/0001-16.
Objeto: Registro de preços para futur"â e eventual aquisição de

mateíal permanente e mobiliário destinado a atender as necessidades

do municipio de Craíbâs/Al.
Vigência: l2 (doze) meses, a paíir da data da sua ,§sinarura.
Data de Assinâtura: 29 de mâio de 2023.
Signatários: Teófilo José Barroso Pereira pelo Órgão Gerenciador e

Maria Ceciliâ Meira Lins de Sousa Dias pelo Fomecedor Bencficiário.

Referência. na forma do Art. 75, §3' da t*i n" 14.133/

Processo n': 01230008/2023
Atâ de Registro de Preços n' 70/2023
Licitação: Pregâo Eletrônico SRP n" 10.008/2023
órgão Gereniiador: MuNICiPIo DE cRÁiBAs/AL, CNPJ n":

08.439.549/0001-99.
Fomecedor Beneficiário: MT COMÉRCIo E LOCAÇÔES LTDA,
CNPJ sob o n": 40.803.72110001-54.

DÁWD DE OLIVEIRÀ RIBEIRO
Presidente da CPL

Publicado por:
Cilmo Maltâ de Menezes

Código IdeDtificador: 13E I D30D

demonstrando o interesse em obteÍ pÍoposlas adicionais

P.ocesso n"i o4{N00O8/2023
Ata de Regisúo de Preços n' 8l/2023
LrciEÇào: Pregào EletÍônico SRP no 10.01?'2021
Órgào Gerenciador: MUNIcíPto DE cRAiBAs/AL. CNPJ n":

0ti.439.549/0001-99.
Fomecedor Beneficiário: MALKUT E BOHN LTDA, CNPJ sob o n":

| 0.868.068/000140-
Objeto: Registro de preços parâ futum e eventual aquisição de celulat
e computador destinÊdos a atender as necessidades do Municipio de

Craibas/AL.
Vigàcia: 12 (doze) mcses, a paÍir da datâ da sua assinatum.
Data de Assiíatura: 26 de maio de 2023.
Signatários: Teófilo José BarÍoso Pereira pelo órgão Gerenciâdor e

Denilson Mâlkut pelo Fomecedor Beneficiário.
Public.do por:

Tiago Jose de Lima
Códi8o Idendfi crdor:3F7C365F

SECRETARIA MUMCIPAL DE ADMINTSTRAÇÃO
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

ww\u.diariomunicipâl.com.trr/ama
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D árto dos Municípios

PREFEITI]RA MTJNICIPAI DE CANAPI
AVISo DE LICITAÇÀo

O MUNICÍPIO DE CANAPI, at-avés do CoÍnissão PeÍmanemc de Licitaçào âvisa
quc realizáni licitaçÀo conforme Ícsumo:
TOMADA DE PREÇOS N. 0212023

OBJETO: Conúatação dc .mpÍesã ramo da coúúução-civil, para pavimentsçào

ê drenagem sup€rficial de diveÍsâs ru.âs do Baino Ttucredô Nêves, Municipio dc

\J. anâpi Af . T'f'o: McnoÍ pr6ço. Dâla e hoÍÂ dâ sessào: ló106/2023, às 09h:00min
(honino localt. LoCAL: Salâ de rêuniô€s da Comissào siruadâ no prcdio sede desta

Prefeitura, localizada na Àvcíida Joaquim Tctê, 336, CentÍo, Cáepi/AL. O €ditâl
encontrÀ-se a disposiçào dos intercssados Íro Setor de LicilaÉes, ou âtravés do

endercço eletrônico licitâcao.carupi@gmail.com.
CanÀpi - Alâgoas, 29 dc mÂio de 2023-
Dâvid dc Oliv€ira Ribciro

PÍesid€nte dâ CPL
Prorocolo 728887

Avrso DE LrctrAcÀo
Modalidâde: PREGÃO ELETkONICO N" 031/2023 objeto: Resisro de Preço
para funra âquisição de material de limpezâ. Tipo: Menor preço por item. Datâ dc
rcálizáçâo: 14106/2023, às I l:00h Ooiirio locâl). O edilal encontra-sê a disposição

dos iíteressados aúavés do site bttp://w\r.r,.bnc.org.b. Dúvidâs âtrâvés do e-máil.
Dúvidâs atavés do e-mail licilâcoesjapâratinga@gmail.com.. Japarâtingâ -
Ala8oâs, f9 de mâio dc 2023. JoSÉ SEVERINo DA SILVA PÍcfciro

A!,lso DE LICITACÀô
Modâlidâde: PREGÀO ELETRoNICo N' 032/2023 objeto: Rêgisrro de Preço
para futum aqüsiçâo de materiâl descâmivel. Tipor Menor pÍcço poÍ itcm. Datâ de

Íêâli?â{ào: 2010ó/2023, às l0:O0h (horáÍio locál}. O enitâl enconúâ-s. a disposiçào

dos inrrÍessâdos âtrâvés do sitc http://www.bnc.org.br DúvidÀs âlrÂvés do e-mail.
Dúvid"s atrÀvés do c-mail licitâcocsFpffâtinga@gmail.com.. Japaratinga -

Atâgoâs, 29 de maio de 2023. JosÉ sEvERtNo DA sILvA Prcfeiro
Avtso DE LICtTAcÂo

Modâlidade: PREcÂo ELETRoNtco N' 033/2023 objero: Rcgisrro de preços

pâra futura e eventual âquisiçào de Camas infantis. lençóis e tràvesseiÍos, pâra

uailizaçào dos servidorcs e ãluoos em cscolas públicas, bem como aos divetsos

Órgâos e Entidadas da Educaçâo hiblica do Municipio de .r.parâdnga- Tipo:
MeDor preço por item. Darâ de Íealizâçào: 20/0,6/2023, às I I r00h (boÍário local). O
editâl encontra-se â disposiçâodos inleressâdos atraves do sile hnp/w*1v.bnc.oíg.
br Dúvidâs através do ê-mail. Dúvidâs âúrvés do e-mail licitacoesjapârâlingâ@
gmâil.com.. JápaÍâtinga - Alagoas,29 de maiô de 2023. JOSÉ SEVERINO DÀ
SILVA Prefeito

A!"ISO DE LICITACÀO
Modâlidâde: PREcÃo ELETRoNICo N' 014/2023 objcto; RegisEo d€ preços

parÀ futurà e eventual aquisiçào de môtcrial esportivo. Tipo: Mcnor preço por

il!m. Data dc rcalizáçàor 2l106/2021. às l0:O0h (horário local). O edilal enconb-à-

se a disposiçâo dos inlcrcssãdos através do site htF://w**bnc.org.br Dúvidâs
atrâvés do €-mail. Dúvidas âtsâvés do c-mail licitacoesjaparalinga@gmail.com..
Japaratirga -AlaSoÀs, 29 de maio de 2021. JOsÉ sEvERlNo DA slLvA Prefeito

Avtso DE LlctrAcÀo
Modalidadei PREGÀo ELETRoNICo N" 035i2023 objero: RcgistÍo de pÍeços

pâÍâ tutum € ev.ntuâl squisiÉo dc GêncÍos AliÍnenticios. Tipo: Menor pÍe4o por
itcm. Data dc rcalizâção: 21 106/2023 , iB I 3 :00h (honíÍio local). O cdi6l cncoÍrtrâ-

sc a disposição dos intcrcssâdos ahvés do sitc htFi//w*!,r.bnc.oÍ&br DúvidÀs
ârrÂvés do e-mail. Dúvidâs âEavés do e-mÀil licitncoesjaparatingâ@gmâil.com..
Japararinga - Alagoãs, 29 de maio de 2023. JOSÉ SEVERINO DA SILVA Prefeito

Âvtso DE LlctrAcÀo
Modãlidade: PRECÀo ELETRoMCo N' 036/2023 objeror RcgisEo de preços

pam futura e eventuâl âquisiçào de Mâteriais para creche. Tipo: Metror pIeço por
item. Data de reâlizaçào: ll/06/2023, Às l3:00h (hoÍíÍio lo.al)- O editâl encontra-
se â dispôsição dos interessâdos atrâvés do site htF://www.bnc.org-br Dúvidàs
âtrâvés do €-mail. Dúvidâs aEavés do ê-mâil licitacoesjaparatingâ@gmâil.coÍn..
Jâparâringa - Àlago.s, 29 de maio dê 2023. JOSÉ SEVERINO DA SILVA Prefeito

ÂvISo DE LICtr^cÀo
ModâlidÀde: TOMADA DE PREÇO N" 001/2023 Objero: CoíEâtaçÀo de empresâ

cspecializáda na pÍestação dê s€rviços dc Engcnharia para Consúuçâo de quadm

esportiva no municipio dc JapârâlingrAL. Tipo; Menor pÍeço. Dau de realizaçáo:

14106/1023, as 09:O0h (hoÍário local). O edilal encontEr-se a disposiçáo dos
intcrcssados ab-avés. no cndcrcço clcEônico licitaco€sjapaftlinga@,gmail.com,
como lâmbém na sala de licitaÇôes na sed€ da prefeitum municipal de Japaratinga.

localizada na PÍâçâ Nossâ Sra- dÂs CÂndciâs - certro, Jâparatinga - AL. Dtividâ!
através do e-mail lici6co€sjapamtinga@gmail.com. Japamtinga - A]agoÂs, 29 de

mâio de 2023. JoSÉ SEVERINo DA SILVA Prefeiro
AVISo DE LICITACÀo

ModalidÂde: PRECÃo ELETRoNTCO N" 017/2023 objcro: Rcgistro de preços

parâ futura e evcntuâl âquisiçào dc equipâmcntos parâ a câsa dÂ sopâ. Tipo: McnoÍ
prcço por irem. Dara de renlizÀçào 20/06/202), às l3:00h (hoÍíÍio local). O edital
encontl-a-se a disposição dos intêÍessados atÍavés do sile http://www.bnc.org.br
Dúvidâs âtrÂvés do e-mail. Dúvidâs stravés do e-mail licilâco.sjaparatingaaa)
gmaii.com.. JapaÍatingâ - Àlagoas, 29 d. maio dÊ 2023

JOSE SEVERINO DA SILVÀ Prefeito
Protocolo 728810

PÍef€itura Municipal de lgreja Nova, CNPJ: 12.242.350/000143, Pc Àsn€lo
Moreim, 6. BairÍo; Ccnüo, Igreja Nova.i AL lomâ público quê Ícqucrcu ao IMA./AL
â suâ Autorizaçào AmbienBl para a obÍâ de construçâo do pontilhâo de ligaçào
do povoâdo vista alcgÍc a bcla vist4 zona rural do muDicípio de lgrcja Nova/AL.

PÍotocolo 72860ó

Prefeitura de Japaratinga

v PREFEITURÂ MTJNICIPAL DE JAPÀRATINGA
Avrso DE LlctrAcÃo

Modâlidâd€: PREGÀô ELETRoNICo N" 028,2023obiero: Reaisúo ab pr€ços

para futura c cvrntual sôntÍatâçào dc emprcsâ cspcciâlizãda cm fomc.imênto
de combusrivel. Tipoi Menor pÍeço por item. Data de Íe.li?âçào: l3/06i2023, às

09:00h (àoÍáÍio local). O editâl encontrâ-sê â disposiçâo dos inLÍessados atÍavés
do sile http://wwwbnc.org.br. Dúvidâs atrâvés do ê-rnril. Dúvidas âtrâvés do
c-mâil licirâcoesjapaÍâtinga@gmail.com..Japâratinga - Alâgoâs. 29 d€ maio dc
20?3.JOSE SEVERINO DA SILVAPrelbito

Avlso DE LIC|TACÀo
Modâlidads PREGÀô ELETRoNIco N' 029/2023 objero: Regisúo de prEço§

pârâ futuÍâ e e!'cnNal aquisiÇâo dê meÍcnda escolar Tipoi McnoÍ prc{o por ircm.
Data de Íealizáção: l3t56/2023, às ll:ooh (ho'ririo local). O cdiul encontra-
sc a disposiçào dos intcÍessâdos ârÍ8vés do sitc ht@://wl*1I.bnc.org.br. Dúvidas
alravés do e-mail. Dúvidâs âtravés do e-mail licitacoesjaparating.@gmail.com..
Japâratingâ -Alagoas, 29 de mâio de 2023. JosÉ SEVERINo DÀ SILVA
Prefeito

AvISo DE LICITACÃo
Modâlidâdê: PREGÀO ELETRONICO N' 030,2023 Objeto: R€sisúo de preços
para tutum ê eventual prestação dê s.rviços dc conúolc dc insctos e aniÍnais
siiántrópicos nocivos, por meio de dedctização, desinsetizâçio. desràtizâção,
descupinizâçào e etc., pâra âtÊnder âs nêcessidâdes do municipio. Tipo: Menor
pÍeço por item. Datâ dê r€alizaçÀo: 14/0612021, às l0:00h (horário locâl). O editâl
encontra-s€ a disposiçào dos inteÍessados atsavés do sitc http/wi+§.bnc.org.br.
DúvidÂs aEavés do e-mâil. Dirvidas aúavés do e-mail licitacocsjaparatinga@
gmail.com.. Japaratingâ - Alagoas, 29 dc maio de 2023. JOSÉ SEVERINO DA
SILVA Prefeilo

Estâdo de Alâgoas
Unidade Federativa do Bras il

!--

Prefeitura de Canapí

Prefeitura de lgreja Nova
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